
 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 010/2025

REGISTRO DE PREÇO: 005/2025

TIPO: Menor Preço 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs / EPPs 

REGIME: Execução Indireta por Empreitada, menor preço por item.

PROCESSO No: 900/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, para eventual aquisição de Materiais de Higienização e 
Limpeza, para suprir e repor o estoque do almoxarifado da Câmara Municipal de Jataí.

ELEMENTO DE DESPESA: 

339030/22 Material de Consumo/Material de Limpeza e Produção de Higienização.

RECEBIMENTO  DE  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTO  ATÉ:  17:00  horas  do  dia 
08/09/2025

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 17:00 horas do dia 08/09/2025

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 09:00 horas do dia 11/09/2025

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09:01 horas do dia 11/09/2025

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.

ENDEREÇO: As  propostas  serão  recebidas  exclusivamente  por  meio  eletrônico  no 
endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.

A Câmara Municipal de Jataí, por intermédio de sua Pregoeira, no uso de suas atribuições 
legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo  menor preço,  REGISTRO DE PREÇO, 
para eventual aquisição de Materiais de Higienização e Limpeza, para suprir  e repor o 
estoque do almoxarifado da Câmara Municipal de Jataí-GO.

O presente certame será regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observadas as 
condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica  www.portaldecompraspublicas.com.br.  O  servidor  terá,  dentre  outras,  as 
seguintes  atribuições:  coordenar  o  processo  licitatório;  receber,  examinar  e  decidir  as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração;  
conduzir  a  sessão  pública  na  internet;  verificar  a  conformidade  da  proposta  com  os 
requisitos  estabelecidos  neste  edital;  dirigir  a  etapa  de  lances;  verificar  e  julgar  as 
condições  de  habilitação;  receber,  examinar  e  decidir  os  recursos,  encaminhando  à 
autoridade  competente  quando  mantiver  sua  decisão;  indicar  o  vencedor  do  certame; 
adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  
encaminhar o processo devidamente instruído ao Presidente e propor a homologação.

O Edital  estará disponível gratuitamente na página www.jatai.go.leg.br  e no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

1 DO OBJETO:

1.1.  REGISTRO DE PREÇO,  para  eventual  aquisição  de  Materiais  de  Higienização  e 
Limpeza, para suprir e repor o estoque do almoxarifado da Câmara Municipal de Jataí.

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1 O Valor estimado desta licitação é de R$ 68.269,10(sessenta e oito mil, duzentos e 
sessenta e nove reais e dez centavos).

2.2 As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão à conta dos 
recursos consignados no orçamento do ano de 2025;  Natureza da Despesa:  339030/22 
Material de Consumo/Material de Limpeza e Produção de Higienização.

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

3.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 
próprio  do  Sistema  Portal  de  Compras  Públicas  no  endereço  eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3 Caberá  ao  Pregoeiro,  auxiliado  pelo  setor  técnico  competente,  decidir  sobre  a 
impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

3.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração não afetar  a  formulação de 
propostas.

3.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública,  exclusivamente  por  meio eletrônico,  em campo próprio  do Sistema 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.

3.7 A participação  no  certame,  sem  que  tenha  sido  tempestivamente  impugnado  o 
presente  Edital,  implica  na  aceitação  por  parte  dos  interessados  das  condições  nele 
estabelecidas.

3.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos  de  ordem  geral,  serão  cadastradas  no  sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br,  sendo  de  responsabilidade  dos  licitantes,  seu 
acompanhamento.

3.9 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 
ou,  no  caso  de  empresas,  que  estejam  subscritas  por  representante  não  habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

3.10 A petição de impugnação apresentada por  empresa deve ser  firmada por  sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária,  ou procurador,  e vir  
acompanhada,  conforme  o  caso,  de  estatuto  ou  contrato  social  e  suas  posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou  
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:

4. Poderão participar  da  licitação  apenas  as empresas  interessadas qualificadas,  na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006,  como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno  porte  (EPP) pertencentes  ao  ramo  de  atividade  relacionado  ao  objeto  da 
licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido 
pelo  Portal  de  Compras  Públicas,  por  meio  do  sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br  .  
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4.1 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão 
dos proponentes às condições deste Edital.

4.1.1 A participação  no  certame,  sem  que  tenha  sido  tempestivamente  impugnado  o 
presente edital,  implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições 
nele estabelecidas.

4.2 Não  poderão  participar  desta  licitação,  direta  ou  indiretamente,  ou  participar  do 
contrato dela decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

4.2.1 Pessoas físicas não empresárias;

4.2.2 Servidor ou dirigente da Câmara Municipal de Jataí;

4.2.3 O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica.

4.2.4 As sociedades empresárias:

4.2.4.1 que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

4.2.4.2 que  se  encontrem  sob  falência,  concordata,  recuperação  judicial  ou 
extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

4.2.4.3 que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência);

4.2.4.4 que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 
de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ;

4.2.4.5 integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais,  tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum;

4.2.4.6 que,  isoladamente  ou  em  consórcio,  tenham  sido  responsáveis  pela 
elaboração do termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja 
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  
com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

4.2.4.7 cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar 
de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 
administração pública da Câmara Municipal de Jataí, em que este exerça cargo em 
comissão ou função de confiança, por meio de contrato de serviço terceirizado ou 
contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios 
e os instrumentos equivalentes;



4.2.4.8  estrangeiras que não funcionem no país;

4.2.4.9 reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição, uma 
vez  que  a  natureza  do  objeto  licitado  não  apresenta  alta  complexidade  técnica, 
grande vulto ou demanda multidisciplinar. A participação de empresas individuais do 
ramo é suficiente para garantir a competitividade, a economicidade, e a adequada 
prestação dos serviços. Ademais a restrição visa evitar a concentração de mercado 
e  possíveis  práticas  anticompetitivas,  em  consonância  com  os  princípios  da 
Administração Pública. 

4.3 O  descumprimento  de  qualquer  condição  de  participação  será  motivo  para  a 
inabilitação do licitante.

4.4 As  pessoas  jurídicas  que  tenham sócios  em comum não  poderão  participar  do 
certame para o(s) mesmo(s) item(s).

4.5 Será realizada pesquisa junto ao CEIS,  junto ao CNJ (condenações cíveis por atos 
de  improbidade  administrativa)  e  no  Portal  Transparência 
(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de 
participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5 DO CREDENCIAMENTO:

5.1 Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se,  previamente, 
perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio  
www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

5.2.1 Os interessados em se credenciar no Portal  de Compras Públicas poderão obter 
maiores informações na página  www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar 
eventuais  dúvidas  pela  central  de  atendimentos  do  Portal  ou  pelo  e-mail 
falelcom@portaldecompraspublicas.com.br.

5.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e 
lances.

5.3.1 O  uso  da  senha  de  acesso  pela  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep)


cabendo ao provedor do sistema ou à Câmara Municipal de Jataí responder por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4 O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão.

5.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.6 O Pregão será  conduzido pela  Câmara Municipal  de  Jataí  com apoio  técnico  e 
operacional  do  Portal  de  Compras  Públicas,  que  atuará  como  provedor  do  sistema 
eletrônico para esta licitação.

6 DO ENVIO DA PROPOSTA:

6.1 Após  a  divulgação  do  Edital  no  endereço  eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura da 
sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e 
preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.1.1 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 
de  sua  exclusiva  responsabilidade  o  levantamento  de  custos  necessários  para  o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.

6.2 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir  as propostas 
apresentadas.

6.3 O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta,  no  idioma  oficial  do  Brasil,  mediante  o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.3.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional;

6.3.2 Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo  de  validade  ou  de  garantia,  número  do  registro  ou  inscrição  do  bem no  órgão 
competente, quando for o caso;

6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 
havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo 
seus anexos, prevalecerão as últimas.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


6.5 Nos valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na contratação.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.

6.7 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico,  as  seguintes  Declarações    on  line  ,  fornecidas  pelo  Sistema  de  Pregão 
Eletrônico:

6.7.1 Declaração  de  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei 
Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apta  a  usufruir  do  tratamento  favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

6.7.1.1 A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter  
direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006, 
mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.7.2 Declaração  de  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  e  que  sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

6.8 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão  ser  confeccionadas  e  enviadas  com  a  proposta  de  preços  e/ou  com  os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.

6.9 Declarações  falsas,  relativas  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  e 
proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 18 deste Edital.

7 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES:

7.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3 O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  
que  contenham  vícios  insanáveis  ou  que  não  apresentem  as  especificações  técnicas 
exigidas no Termo de Referência.

7.3.1 A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.



7.3.2 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que 
deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 
deste edital.

7.4 O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que 
somente estas participarão da fase de lances.

7.5 Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.

7.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão  pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7.1 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

7.7.2 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema.

7.8 O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  inferior  ao  último  por  ele  ofertado  e 
registrado pelo sistema.

7.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.11 Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 
verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 
competitividade.

7.11.1 Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último 
lance ofertado em mais de 85%.

7.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer  da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.



7.13 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  do  Pregoeiro  aos 
participantes  do  certame  publicada  no  Portal  de  Compras  Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br,  quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura.

7.14 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,  após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas.

8 DO EMPATE:

8.1 A presente licitação é destinada à participação exclusiva das entidades preferenciais (MEs / EPPs), nos termos 
do que dispõe o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, não havendo possibilidade de ocorrer o empate ficto 
previstos nas normas citadas.

9 DA NEGOCIAÇÃO DIRETA:

9.1 Encerrada  a  etapa  de  lances  e  depois  da  verificação  de  possível  empate,  o 
Pregoeiro  encaminhará  contraproposta  à  licitante  que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para 
que seja obtida melhor proposta.

9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes.

10 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em  primeiro  lugar  quanto  ao  preço,  a  sua  exequibilidade,  bem  como  quanto  ao 
cumprimento das especificações do objeto.

10.2 O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada 
em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 (duas) horas, por 
meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

10.2.1 O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por 
escrito, antes de findo o prazo estabelecido.
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10.2.2 A proposta deve conter:

a)  Nome  da  proponente  e  de  seu  representante  legal,  endereço  completo,  telefone, 
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se 
houver);

b)  O preço  unitário  e  total para cada serviço cotado, especificados no Termo de 
Referência (Anexo I  deste Edital),  bem como o valor  global  da proposta,  em moeda 
corrente nacional,  já considerados e inclusos todos os tributos,  fretes, tarifas e demais  
despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações 
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d)  Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data prevista para abertura da licitação;

e) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

10.3 O não envio  da  proposta ajustada por  meio  do correio  eletrônico com todos os 
requisitos  elencados  no  subitem  10.2.2,  ou  o  descumprimento  das  diligências 
determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da 
instauração de processo sancionatório contra o licitante.

10.4 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
seja com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que 
importe  modificação dos seus termos originais,  ressalvadas apenas aquelas alterações 
destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições 
iguais ou superiores às originalmente propostas.

10.5 Serão  desclassificadas  as  propostas  que  contenham  preços  excessivos,  assim 
entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para 
o respectivo objeto no Termo de Referência.

10.5.1 A  desclassificação  por  valor  excessivo  ocorrerá  quando  o  Pregoeiro,  após  a 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

10.6 Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preços,  ou  em caso  da 
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  serão  realizadas  diligências  para 
comprovação da exequibilidade.

10.7 O  Pregoeiro  em  conjunto  com  a  Equipe  de  Apoio  poderá  realizar  quaisquer 
diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações 
mínimas  previstas  no  Termo  de  Referência,  Anexo  I  ao  Edital,  salvo  a  juntada  de 
documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 9.



10.8 Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a 
proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.8.1 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos nos itens 8 e 9.

10.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma.

11 DA HABILITAÇÃO:

11.1 Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante 
detentor  da  proposta  classificada  em primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual 
descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:

11.1.1 SICAF;

11.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

11.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

11.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

11.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,  
dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação.

11.2 O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF 
em  relação  à  habilitação  jurídica,  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  à  qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica.

11.2.1 As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 
documentos:

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


I  –  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível  em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em Atestado(s) 
de Capacidade Técnica,  fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante prestado serviço compatível como o objeto desta licitação.

II – Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 
30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No 
caso  de  praças  com  mais  de  um  cartório  distribuidor,  deverão  ser  apresentadas  as 
certidões de cada um dos distribuidores;

III – As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos 
índices contidos no cadastro do  SICAF, deverão comprovar capital social ou patrimônio 
líquido  de  10% (dez  por  cento)  do  valor  total  estimado  para  o(s)  item(ns)  cotado(s) 
constante do Anexo I,  que deverá recair  sobre o montante dos itens que pretenda 
concorrer.

a)  A comprovação deverá ser  feita  quando da habilitação,  apresentando o balanço 
Patrimonial  e  Demonstrações  Contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e 
apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social.

VI  –  Declaração de que a  empresa não emprega menor de  18 (dezoito)  anos para  a 
realização de trabalhos noturnos,  perigosos ou insalubres,  bem como não utiliza,  para 
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital).

11.2.2 A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor 
algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim 
de comprovar a sua regularidade.

11.3 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica,  à  Regularidade  Fiscal  e  trabalhista,  Habilitação  Econômico-Financeira  e 
Qualificação Técnica:

11.3.1 COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I  –  Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  junto  a  Junta  Comercial  da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual;

II  –  Para  licitante  microempreendedor  individual  –  MEI,  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;



III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores,  para  os  casos  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de 
responsabilidade limitada - EIRELI:

IV  –  Caso  o  licitante  seja  sucursal,  filial  ou  agência,  inscrição no  Registro  Público  de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede 
do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de  
sociedade simples;

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

11.3.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

11.3.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

II  –  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuinte  Estadual,  Municipal  ou  do  Distrito 
Federal,  se  houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  ramo  de 
atividade e compatível com o objeto contratual;

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do 
domicílio ou sede da licitante;

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser 
obtida no site www.tst.jus.br/certidao.

11.3.2.1 Para  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  será  aceita  certidão  positiva  com 
efeito de negativa.

http://www.tst.jus.br/certidao


11.3.2.2 Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados  ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a 
apresentação  de  declaração  da  Fazenda  Estadual  ou  da  Fazenda  Municipal  do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção.

11.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

I – Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial  
(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão.  No  caso  de  praças  com  mais  de  um  cartório  distribuidor,  deverão  ser 
apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.

II – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já  
exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios.

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por  
balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral  
(LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas:

LG =
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC =
ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

SG =
ATIVO TOTAL
PASSIVO  CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL  A  LONGO 
PRAZO

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um) em qualquer um 
dos  índices  acima,  deverão  comprovar  capital  social  mínimo  ou  patrimônio  líquido 
mínimo  de  10% do  valor  total  estimado  para  o(s)  item(ns)/lote(s)  cotado(s) 
constante(s) do Anexo I deste edital.

11.3.4 ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO

11.3.4.1 Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos,  perigosos ou insalubres,  bem como não utiliza,  para 



qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital).

11.4 DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs

11.4.1 As  empresas  qualificadas  como  ME  /  EPP,  na  forma  da  Lei  Complementar  nº 
123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação 
jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação.

11.4.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.4.2.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação.

11.4.3 Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como 
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  e  uma  vez  constatada  a  existência  de 
alguma  restrição  no  que  tange  à  regularidade  fiscal  ou  trabalhista,  a  mesma  será 
convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  vencedor, 
comprovar a regularização.

11.4.3.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.4.4 A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Câmara Municipal de 
Jataí  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação  para 
prosseguimento do certame.

11.4.5 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n.  123,  de 2006,  
estará dispensado:

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e

(b)  da  apresentação do  balanço  patrimonial  e  das  demonstrações  contábeis  do  último 
exercício.

11.5 ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO

11.5.1 Os  documentos  exigidos  para  a  habilitação,  conforme  regulado  neste  Edital, 
deverão ser enviados em até 2 (duas) horas, exclusivamente por meio de campo próprio  
no Sistema.



11.5.2  Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos  em nome e 
CNPJ  da  matriz ou  todos  em  nome  e  CNPJ  da  filial,  exceto  aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou 
sede do interessado.

11.5.3  As certidões que não apresentarem em seu teor,  data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes 
da  data  da  sessão  pública  deste  Pregão,  exceto  a  Certidão  Negativa  de  Falência,  
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30 
(trinta) dias.

11.5.4  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via 
correio eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão,  informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma.

11.5.5  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não 
apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  apresentá-los  em  desacordo  com  o 
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de 
campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades 
previstas neste Edital.

11.5.6  No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas  que  não  alterem  a  substância  das propostas,  dos  documentos  e  sua  validade 
jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.5.7  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

11.5.8  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 
declarada vencedora.

12 DOS RECURSOS:

12.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 
prazo de 30 (trinta) minutos.

12.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência 
desse direito,  ficando o  pregoeiro  autorizado a adjudicar  o  objeto  à licitante declarada 
vencedora.



12.1.2 Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.1.3 Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão 
comparecer  a  Câmara Municipal  de Jataí-GO,  de segunda a sexta-feira,  das  08:00 às 
17:00 horas.

12.2 Recebida  a  intenção  de  interpor  recurso  pelo  Pregoeiro,  a  licitante  deverá 
apresentar  as  razões  do  recurso  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  ficando  as  demais  
licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, 
que começará a contar do término do prazo da recorrente.

12.2.1 As  razões  e  contrarrazões  serão  recebidas  exclusivamente  por  meio  de  campo 
próprio no Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões 
entregues  diretamente  ao  Pregoeiro  ou  enviadas  por  quaisquer  outros  meios  (fax, 
correspondência, etc).

12.3 Caberá  ao Pregoeiro  receber,  examinar  e  instruir  os  recursos interpostos  contra 
seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 
informado ao presidente para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12.4 O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento.

12.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,  na 
sede da Câmara Municipal de Jataí-GO.

12.6 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos,  subscritos por 
representantes  não  habilitados  legalmente  ou  não  identificados  no  processo  para 
responder pelo licitante.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

13.1 O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro,  salvo 
quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos  
recursos interpostos, ao presidente.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.



14 ATA DE REGISTRO DE PREÇO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

14.1 Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar 
a ata de registro de preço.

14.2 O  prazo  de  vigência  e  as  condições  de  reequilíbrio  e/ou  revisão  de  preços, 
observarão as cláusulas da ata de registro de preço.

14.3 O prazo máximo para assinatura da ata é de 5(cinco), dias úteis, contados da data 
do recebimento.

14.3.1 O prazo para assinatura da ata de registro de preço acima estabelecido poderá ser 
prorrogado uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo pregoeiro.

14.3.2 Alternativamente à convocação para a assinatura  da ata,  a Câmara Municipal de 
Jataí,  poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio  eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

14.3.3 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar  a ata, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste 
edital.

14.4 Por  ocasião  da  assinatura,  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do contrato.

14.5 O presente Edital fará parte integrante da ata, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora.

14.6 Será designado um Fiscal e um gestor  da ata que desempenharão as atribuições 
previstas no Decreto Municipal nº 83, de 16 de outubro de 2024. 

14.7 É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste 
Pregão.

15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

15.1 Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações assumidas,  todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
edital.

15.2 Responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  pessoais  e/ou  materiais,  causados  por 
técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de 



salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, diretas ou 
indiretas, decorrentes da prestação dos serviços.

15.3 Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, 
qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste 
edital.

15.4 Comprovar,  quando  solicitado,  o  efetivo  recolhimento  dos  encargos  sociais 
incidentes sobre a folha de pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços 
relacionados com o objeto contratado.

15.5 Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e 
exigências  constantes  no  Termo de  Referência  e  no  Contrato,  Anexos  I  e  VI ao 
presente edital.

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

16.1 Indicar o Fiscal do Contrato, conforme disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

16.2 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

16.3 Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução dos serviços.

16.4 Notificar,  formal  e  tempestivamente,  a  contratada  sobre  as  irregularidades 
observadas no serviço prestado.

16.5 Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades 
quaisquer,  débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto 
contratado.

17 DA FISCALIZAÇÃO:

17.1 A execução  dos  serviços  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  representantes 
formalmente designados pela Presidência da Câmara de Jataí, como fiscal e gestor do 
contrato; que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

17.2 As  regras  de  gestão  e  fiscalização,  recebimento,  atesto  e  pagamento  estão 
definidas na minuta contratual, Anexo VI deste Edital. 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

18.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste 



edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de modo 
inidôneo,  fizer  declaração  falsa  ou  cometer  fraude  fiscal,  garantido  o  direito  à  ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com A Câmara Municipal de Jataí pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos 
e das demais cominações legais.

18.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes,  em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.

18.3 A penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com as  sanções  de 
advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade,  e 
corresponderá ao valor de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.

18.4 A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo 
administrativo  que assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa ao licitante/contratado, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei  
Municipal nº 2.610, de 25 de maio de 2005.

18.5 A autoridade competente,  na  aplicação  das sanções,  levará  em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Câmara Municipal de Jataí, observado o princípio da proporcionalidade.

18.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

19.1 A Câmara Municipal de Jataí poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 
ampla defesa e contraditório.

19.1.1 A anulação do pregão induz à do contrato.

19.1.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

19.2 É  facultado  à  autoridade  superior,  em  qualquer  fase  deste  Pregão,  promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 
de classificação e habilitação.



19.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de  
expediente da Câmara Municipal de Jataí. 

19.4 O  desatendimento  às  exigências  formais,  não  essenciais,  não  importará  na 
inabilitação da licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a 
aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização 
da sessão pública do pregão.

19.5 As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

19.6 A  critério  do  pregoeiro,  o  prazo  para  o  envio  da  proposta  de  preços  e  da 
documentação de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

19.7 A  autoridade  competente  poderá,  em  qualquer  fase  do  processo  licitatório, 
desclassificar  a  proposta  da  licitante  que  for  declarada  inidônea,  assegurada  a  ampla  
defesa.

19.8 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

19.8.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,  
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.9  O  foro  da  cidade  de  Jataí-GO,  com  exclusão  de  qualquer  outro,  por  mais 
privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital.

19.10  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro 
(a), no endereço eletrônico mencionado neste Edital,  através do fone 64 3636-0800

19.11  Este  pregão  poderá  ter  a  data  de  abertura  da  sessão  pública  transferida  por 
conveniência da Câmara Municipal de Jataí, sem prejuízo do disposto no inciso I do art. 55,  
da Lei nº 14.133/2021.

19.12  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página www.jatai.go.leg.br.

20 ANEXOS:

20.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


20.1.1  ANEXO I – Termo de Referência;
20.1.2 APÊNDICE I DO ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar
20.1.3  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 
20.1.4  ANEXO III – Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;
20.1.5  ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;
20.1.6  ANEXO V – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;
20.1.7  ANEXO VI – Minuta de Contrato

Jataí, 28 de agosto de 2025.

Juliana Paula Chaves Furquim

Pregoeira



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO

1.1.  O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  finalidade  promover  o  REGISTRO  DE 
PREÇO, para eventual aquisição de Materiais de Higienização e Limpeza, para suprir e 
repor o estoque do almoxarifado da Câmara Municipal de Jataí.

Item
Cód. do 
Produto

PRODUTO
DESCRIÇÃO  DETALHADA  DOS 
PRODUTOS UNID QTD Referência

1 183

Água 
Sanitária 
(Alvejante, 
Desinfetante 
e Bactericida) 
+ Cloro ativo 
– Tipo Super 
Cândida – 
Múltiplo uso – 
Contém 5 
litros

ÁGUA  SANITÁRIA  –  composição 
química  hipoclorito  de  sódio  e  água, 
hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro 
ativo varia de 2,0 a 2,50% p/p, classe 
corrosivo  classe  8,  número  risco  85, 
risco  saúde  3,  corrosividade  1,  peso 
molecular  cloro  74,50,  densidade  de 
1,20 a 1G/L, cor amarela esverdeada 
bastante  fraca,  aplicação  lavagem  e 
alvejante  de  roupas,  banheiras,  pias, 
característica  adicionais   tipo  super 
cândida,  elimina  bactérias,  alveja  e 
desinfeta,  desinfecção  de  frutas, 
verduras  e  legumes,  possui  alças 
ergonômicas,  validade  12  meses  a 
partir  da  data  de  fabricação. 
Embalagem  galão  plástico  resistente 
com tampa e lacre – Contém 5Lts – 
Embalagem Reciclável.

unid 150 Q Boa 

2 185

Álcool em 
Gel 4,3Kg – 
Antisséptico 
– Com 
extrato de 
Aloe Vera 
Pode 
Eliminar até 
99,99% das 
Bactérias

Álcool, tipo gel, higienizador de mãos, 
gel  antisséptico,  composição:  álcool 
etílico  hidratado  70%,  características 
adicionais  pode  eliminar  até  99,99% 
das  bactérias,  contém  bactericida, 
hidratante,  c/  extrato  de  aloe  vera, 
sem enxágue, aparência visual gel cor 
cristal,  aplicação  em  residencias  e 
hospitais.  Embalagem  galão  plástico 
resistente com tampa e lacre -  Peso 
4,3Kg,  prazo  mínimo  validade  02 
anos.

unid 20 Start / All Gel 



3 190

Álcool Etílico 
Hidratado 
Concentraçã
o 70% INPM 
– Frasco 
contém 1 lt

Álcool  etílico,  aspecto  físico  líquido 
límpido,  incolor,  volátil,  teor  alcoólico 
65,1 a 72,6gl, fórmula química c2h5oh, 
peso molecular 46,07, grau de pureza 
70 INPM, característica adicional  tipo 
etílico  hidratado,  reagente  P.A, 
número de referência química cas 64-
17-5,  aplicação  limpeza.  Embalagem 
frasco – 1Lt

unid 200 Anhanguera 

4 301

Balde 
Plástico 
Reforçado p/ 
Limpeza c/ 
alcas 
plásticas 
reforçadas, 
formato 
anatômico – 
Capacidade 
p/ 12 Litros 

Balde  Plástico Reforçado p/  Limpeza 
c/  alcas plásticas reforçadas,  formato 
anatômico – Capacidade p/ 12 Litros , 
composição:  polipropileno  de  alta 
densidade  e  resistência,  fundo 
reforçado  –  C/  Bico  direcionador  de 
água e escala medida de volume.  O 
produto  deverá  ter  etiqueta  com 
identificação,  marca  do  fabricante  e 
capacidade.

unid 12 Vonder

5 296

Balde 
Plástico 
Reforçado p/ 
Limpeza c/ 
alcas 
plásticas 
reforçadas, 
formato 
anatômico – 
Capacidade 
p/ 15 Litros 

Balde  Plástico Reforçado p/  Limpeza 
c/  alças plásticas reforçadas,  formato 
anatômico – Capacidade p/ 15 Litros , 
composição:  polipropileno  de  alta 
densidade  e  resistência,  fundo 
reforçado  –  C/  Bico  direcionador  de 
água e escala medida de volume.  O 
produto  deverá  ter  etiqueta  com 
identificação,  marca  do  fabricante  e 
capacidade.

unid 10 Sanremo



6 3455

Bota Pvc 
Especial, 
Tipo Sete 
Léguas 
Impermeável, 
Cano Alto, 
Forrada, 
Solado 
Antiderrapant
e, Gênero 
Unissex, 
Numeração 
36 ao 40 – 
Cores Preta 
ou Branca

Bota  Pvc  Especial,  tipo  sete  léguas 
impermeável,  cano  médio,  aprox: 
230mm, abertura do cano em ângulo, 
forrada, solado antiderrapante, gênero 
unissex,  Numeração  36  ao  40, 
biqueira  e  calcanhar  com  frisos 
reforçados, melhorando a segurança e 
facilita  o  descalçar,  Cores  Preta  ou 
Branca,  características  adicionais 
indicado  para  uso  em  limpeza, 
higienização,  impedindo  a  ação  de 
bactérias  e  fungos.  Modelo  de 
Referência:  Capataz  Galocha  – 
Alpargatas

Par 12

7 740

Cera Acrílica 
- 
Impermeabili
zante  
Acrílica 
Master – 
Contém 5Lts 
– Forma um 
filme 
transparente 
brilhante e 
anti 
derrapante, 
dispensa uso 
de polimento. 
Impede 
penetração 
de Limpezas

Cera  impermeabilizante  acrílico:  cera 
polimento  piso,  composição  básica 
dispersões acrílicas,  agente formador 
de  filme,  coadjuvante,  adjuvante, 
aditivo, agente nivelador, tipo brilhante 
e anti derrapante, cor incolor, aspecto 
físico  líquido,  utilizado  p/  proteção  e 
brilho  em  pisos  sintecados  vinílicos, 
cerâmicas,  lajotas,  paviflex, 
porcelanato e similares, característica 
adicionais:  impermeabilizante, 
aplicação áreas internas, impedimento 
de  penetração  de  sujidades. 
Embalagem galão, tampa com lacre – 
5lts, prazo mínimo de validade 2 anos 
Composição  –  Agente  Formador  de 
Filme, plastificante, aditivo, adjuvante, 
coadjuvante,  agente  nivelador 
conservante e veículo.

unid 15 Start 

8 3173

Desinfetante 
5L – 
aromatizante 
para 
ambientes . 
Elimina 
99,99% 
Bactérias e 
Germes –
Desinfeta/Lim
pa/Perfuma/
Germicida/Aç
ão 
Bactericida

Desinfetante, à base de quaternário de 
amônio,  princípio  ativo  cloreto  alquil 
dimetil  benzil  amônio  +tensioativos, 
teor  ativo  solução  concentrada,  teor 
ativo  entre  até  50%,  forma  física 
solução  aquosa,  características 
adicionais  com  aroma.  Embalagem 
galão plástico com tampa rosqueável 
– 5lts – fragrância lavanda/ marine

unid 120 Start 



9 1008

Gel Limpador 
- 
Desinfetante 
Concentrado 
com ação 
bactericidas e 
ação 
limpadora 
4x1 em Gel – 
Bactericida,Li
mpa, 
Perfuma, dá 
Brilho        
Contém  5Kg 
– Alto Poder 
Bactericida –  
Fragância 
Lavanda – 
faz até 250 
litros*

Desinfetante  Concentrado  com  ação 
bactericidas e ação limpadora 4x1 em 
Gel,  à  base  de  digluconato  de 
clorexidina  0,06%,  tensoativos  não 
iônicos,  neutralizante,  conservante, 
corante  e  fragrância,  aplicação 
limpeza geral e limpeza pesada, forma 
física  líquido  gel  bem  viscoso, 
característica  adicionais  4x1  limpa, 
desinfetante,  perfuma  e  brilha  – 
Fragrância  lavada,  de  acordo  com o 
manual  de  saneantes  (INCQS/1991). 
Embalagem galão com tampa, lacre e 
alça – 5Kg, 

unid 35 start 

10 1025

Disco grande 
de fibra p/ 
enceradeira 
industrial 400 
CLEANER - 
uso 
enceradeira 
industrial 

Disco  de  Limpeza  Verde  para 
Enceradeira 410mm CL400 PLUS 

unid 4 Bettanin 

11 1026

DISCO 
LIMPADOR 
VERDE 
350MM – uso 
enceradeira 
industrial 

Disco  abrasivo  fibra  –  Espessura 
nominal: 25,4 mm, Rendimento médio 
aproximado: 5000 m2.

unid 4 Bettanin 



12 3168

Neutralizador 
de Odores 
Anti Tabaco, 
frasco 
Contém    5 
litros, 
Fragâncias: 
Ambientes ou 
Lavanda

Solução, Neutralizador de odores anti 
tabaco, composição álcool extra 
neutro, desnaturante, adjuvante, 
fragrâncias: Ambientes e Lavanda, 
aspecto físico líquido, aplicação 
aromatizador ambiental,  
características adicionais reduz o odor 
provocado pelo cigarro, animais e 
alimentos, prazo mínimo validade 36 
meses. Embalagem galão plástico 
resistente com tampa e lacre – 
Contém 5Lts – Embalagem 
Reciclável.- Cloreto de alquil amido 
propil dimetil benzil amônio, cloreto de 
dicetil dimetil amônio, tensoativo não 
iônico, solvente, aditivo  fragância 
corante e veículo

unid 20 Start 

13 1015

Detergente 
Líquido 
500ml – 
Rende Mais, 
alto poder 
desengordura
nte, não 
resseca as 
mãos  Neutro 
– líquido 
viscoso, de 
boa 
qualidade.

Detergente, composição ativo linear 
alquil benzeno sulfato de sódio, 
tensoativos aniônicos, sequestrante, 
espessante, conservantes e corante, 
aplicação remoção de gorduras de 
louças, talheres e panelas, lavagem 
de pisos, azulejos, sujeiras em geral, 
aroma neutro, forma física líquido 
viscoso, características adicionais 
contém tensoativo biodegradável. 
Embalagem frasco – 500ml, tampa 
sistema de abrir e fechar no bico, 
prazo mínimo validade 1 ano

unid 100 Ypê 



14 1012

Detergente 
desincrustran
te , Limpeza 
de Pisos, 
Limpa 
Rejuntes 
(Limpa e 
desincrusta) 
– Remove 
sujeiras e 
crostras – 
uso 
profissional – 
uso apenas 
diluido- 
Contém 5lts

Detergente, desincrustante, limpeza 
de pisos, limpa rejunte, composição 
ácido sulfônico, adjuvante, 
coadjuvante, corante, conservante, 
neutralizante, sequestrante, 
características adicionais diluível, 
líquido viscoso,  aplicação limpeza 
pesada, limpeza de rejunte em 
cerâmicas e azulejos, remove sujeira e 
crosta, produto de uso profissional. 
Embalagem galão plástico com tampa 
e lacre – contém 5lts, prazo mínimo 
validade 2 anos. Ácido clorídrico, 
ácido sulfônico, neutralizantes, 
adjuvantes, coadjuvante, conservante, 
espessante, soçvente, corante e 
veículo. 

unid 10 Start 

15 1037

Dispenser 
para 
saboneteira 
ou alcool 
(Sabonete 
Líquido ou 
álcool gel ) 
com 
Reservatório 
– Capacidade 
600ML

Dispenser para saboneteira (Sabonete 
Líquido)  com  Reservatório  – 
Capacidade  600ML  –  Fabricado  em 
material  termoplástico  de  alta 
qualidade  e  resistência  ao  impacto  - 
Com  Bico  Dosador  de  Elastômero, 
com  válvula  para  líquido,  Cores 
Velado  e  Transparente,  Instalado  em 
parede, contém parafusos e buchas nº 
06 e fechadura de segurança, indicado 
para uso em banheiros, corredores na 
higienização  das  mãos.  Medidas 
Aprox:  Alura:  20cm,  Profundidade: 
10cm,  Comprimento:  10,5cm. 
Embalagem em Caixa  de  Papelão  – 
Contém 01 Unidade 

unid 30 Nobre

16 1040

Dispenser 
Suporte Porta 
Papel 
Higiênico – 
Tipo Rolão 
(300/500mt) 
– Cor Branco 
– Possui 
Serrilhas nas 
extremidades 
da saída de 
papel para 
facilitar o 
corte do 
papel

Dispenser  Suporte  Porta  Papel 
Higiênico – Tipo Rolão (300/500mt) – 
Cor Branco, Fabricado em plástico de 
alto  impacto  e  reciclável  –  Possui 
Serrilhas  nas  extremidades  da  saída 
de papel para facilitar o corte do papel, 
Medidas Aprox: largura 26,5cm, altura 
29cm,  profundidade  13,5cm. 
Embalagem  em  saco  plástico 
transparente  contém  01  Unidade. 
Modelo  de  Referência:  C19650 
Premisse – Linha Velox

unid 15 Nobre 



17 1118

Escova 
Roupas 
multiuso, 
Madeira – 
Cerda de 
Polipropileno

Escova roupa multiuso, material corpo 
madeira(base),  formato  oval,  material 
cerdas  de  polipropileno  resistentes  e 
duráveis,  características  adicionais, 
aplicação  lava  e  esfrega  superfícies 
rústicas e semirrústicas, como: roupas, 
azulejos,  pneus,  entre  outras,  cor 
cerdas  amarela,  medida  aprox:  entre 
as extremidades da base :13cm

unid 10 Condor 

18 1134

Esponja Fibra 
Limpeza 
Pesada - 
Média – Med: 
aprox: 
102mmx260
mm – Pct.c/ 
10 unidades

Esponja  limpeza,  material  fibra 
sintética,  composição  nylon,  formato 
retangular,  abrasividade  média, 
aplicação  utensílios  domésticos, 
limpeza  pesada  leve,  comprimento 
mínimo  260mm,  largura  mínima 
102mm, espessura mínima 1,0cm, cor 
cinza  escuro,  características 
adicionais dupla face ásperas.

Pct 20 Betanin 

19 1133

Esponja Fibra 
Limpeza 
Pezada – 
Grossa – 
Med: aprox: 
102mmX260
mm – Pct c/ 
10 unidades

Esponja  limpeza,  material  fibra 
sintética,  composição  nylon,  formato 
retangular,  abrasividade  alta,  grossa, 
aplicação  serviço  pesado, 
comprimento  mínimo 260mm,  largura 
mínima  102mm,  espessura  mínima 
2,4cm, características adicionais dupla 
face ásperas, esponja mais grossa

Pct 30 Betanin 

20 1130

Esponja 
limpeza de 
Lã de Aço 
8x1 – ECO 
(Produto 
100% 
ecológico)

Esponja  limpeza,  material  lã  de  aço 
carbono, formato retangular, aplicação 
utensílios  e  limpeza  em  geral, 
características  adicionais  textura 
macia e isenta de sinais de oxidação, 
comprimento  mínimo  90mm,  largura 
mínima  40mm,  espessura  mínima 
0,30mm.  Embalagem  pacote 
c/08unidades  –  peso  mínimo  aprox: 
60g

unid 50 Assolan 



21 1138

Esponja 
limpeza, 
poliéster 
formato 
retangular, p/ 
superfícies 
delicadas. 
Embalagem 
pct. 01 
unidade

Esponja  limpeza,  material  poliéster  / 
poliuretano,  formato  retangular, 
aplicação  ambientes  estéreis, 
superfícies  delicadas,  limpeza  em 
porcelanas,  vidros,  acrílicos, 
características  adicionais  baixa 
emissão  de  partículas,  autoclavável, 
não  enferruja,  econômica  e  durável, 
comprimento  mínimo  aprox:  110mm, 
largura  mínima  80mm,  espessura 
mínima  23mm..  Embalagem  pct.  01 
unidade

unid 30 Flash Limp

22 1139

Esponja 
Multiuso 
Limpeza 
Dupla Face – 
verde 
amarela – 
1und – 
Medida 
mínima 
aprox: 
110mmX70m
mX23mm

Esponja  limpeza,  material  espuma  / 
fibra  sintética,  formato  retangular, 
abrasividade alta  /  mínima,  aplicação 
utensílios  domésticos,  limpeza  geral, 
multi  uso,  características  adicionais 
uma  face  macia  outra  áspera  (dupla 
face),  comprimento  mínimo  110mm, 
largura  mínima  70mm,  espessura 
mínima 23mm

unid 80 Ypê 

23 1142
Esponja 
Palha de Aço 
n° 0

Esponja  limpeza,  material  lã  aço 
carbono,  formato  anatômico, 
abrasividade  mínima,  aplicação  uso 
doméstico  e  profissional,  limpeza 
pesada,  remove  ferrugem,  papel  de 
parede  e  excessos  de  tinta. 
característica adicionais esponja palha 
fina Nº 0. Embalagem pacote contém 
01 unidade – 25g

unid 30 Ypê 

24 1323

Flanela p/ 
Limpeza cor 
Branca med: 
40cmx60cm 
– 100% 
Algodão

Flanela,  material  100%  algodão, 
comprimento 60cm, largura 40cm, cor 
branca,  características  adicionais 
dupla  face  flanelada,  cantos 
arredondados,  acabamento  nas 
bordas

unid 60 star textil 

25 1320

Flanela p/ 
Limpeza cor 
Laranja med: 
40cmx60cm 
– 100% 
Algodão

Flanela,  material  100%  algodão, 
comprimento 60cm, largura 40cm, cor 
amarela(laranja),  características 
adicionais dupla face flanelada, cantos 
arredondados,  acabamento  nas 
bordas

unid 70 start textil 



26 3458

Inseticida 
Multi – Ação 
Total (Multi 
insetos) Uso 
Interno – 
Frasco 
capacidade 
mínima 420 
ml Aérosol – 
Proteção por 
até 12 hs - 
fórmula base 
de água, 
Sem cheiro

Inseticida,  multi-Inseticida,  tipo 
aerossol, fórmula base de água, Sem 
cheiro  composição:  Praletrina,  D-
Fenotrina,  água,  antioxadante, 
emulsificantes, solvente e propelentes, 
aplicação matar mosquitos (inclusive o 
mosquito  da  Dengue,  Zika  Vírus  e 
Chikungunya), pernilongos, muriçocas, 
carapanãs, moscas,  baratas, aranhas 
e pulgas.  proteção por até 12 horas, 
frasco  decerá  conter  informações  de 
precauções ao uso, instrução de uso, 
tampa  com trava  de  segurança,  não 
conter Cloro, Fluor, Carbono, validade 
mínima 12 meses a partir da data de 
fabricação, conter o peso em Gramas 
e ML. Embalagem frasco capacidade 
mínima  420ml  –  aplicador  borrifador 
com trava de regulagem

unid 60 RAID 

27 1658

Limpa 
Alumínio e 
Inox – 
Embalagem 
frasco 500ml, 
tampa 
sistema de 
abrir e fechar 
no bico

Detergente  Ácido  para  alumínios  e 
inox,  composição  ativo  ácido  dodécil 
benzeno  sulfônico,  ácido  glicólico, 
agente  controlador  de  PH, 
coadjuvante,  fragrância,  aplicação 
limpa  e  dar  brilho  em  utensílios 
domésticos  em  alumínios  e  inox, 
aroma  laranja,  maçã,  clear  e 
tradicional,  característica  adicionais 
componentes  ácidos  que  lavam  e 
eliminam  manchas  dos  utensílios 
domésticos,  contém  tensoativo 
biodegradável.  Embalagem  frasco 
500ml,  tampa  sistema  de  abrir  e 
fechar no bico, prazo mínimo validade 
2 anos

unid 40 Politriz

28 1686

Removedor 
Sujeira 
Pesada/Cera 
– Remove 
ceras  e 
sujeiras 
pesadas de 
pisos e 
superfícies. 
Possui 
desengordura
nte e 
desengraxant
e contém 
5Lts

Limpador  impurezas,  composição 
básica hidróxido de sódio, tensoativos, 
solvente,  adjuvante,  sequestrante, 
coadjuvante,  espessante  e 
dispersante,  aspecto  físico  líquido, 
aplicação piso frio lavável, remoção de 
sujeira  pesada,  ceras, 
impermeabilizante  acrílicos  e  base 
seladora,  características  adicionais 
produto  desengraxante  e 
desengordurante,  removedor  de 
sujeiras  pesadas,  prazo  mínimo 
validade 36 meses. Embalagem galão 
com  tampa,  lacre  e  alça  –  contém 
5Lts.

unid 30 Mágico/Start 



29 1685

FLOTADOR 
Limpador 
impurezas - 
Universal/ 
Removedor 
de Sujeira 
pesada / 
FLOTADOR 
–  Remove 
Gorduras, 
Graxas e 
Fuligens 
contém 5 Lts

Limpador  impurezas,  composição 
básica  metassilicato  de  sódio, 
adjuvante,  sinergista,  aspecto  físico 
líquido,  aplicação  limpador  de  pisos 
uso geral,  pisos encardidos, remoção 
de  sujeira  pesada,  material  graxoso, 
características  adicionais  produto 
desengordurante, descarbonizante em 
superfície  sintética,  possui  poder  de 
emulsificação  e  saponificação  de 
sujeiras  e  graxas,  conservação  de 
pisos, baixo nível espuma/removedor, 
prazo  mínimo  validade  36  meses. 
Amina  nonilfenol  etoxilado,  fosfato 
trissóidico,  aditivo agente de controle 
de  pH,  coadjuvante,  conservante 
fragrância,  hidrótopo,  sequestrante 
solvente,  veículo.  Embalagem  galão 
com  tampa,  lacre  e  alça  –  Contém 
5Lts.

unid 30 Start 

30 1668

Limpador 
Limpa Pedras 
– Limpeza 
Pesada  
contém 5Lts 
– Pedras 
rústicas, 
Tijolos e 
Cimentados

Limpador  limpa  pedras,  composição: 
ácido  sulfônico,  adjuvante, 
coadjuvante,  corante,  diluível, 
aplicação  remoção  de  sujeiras  e 
incrustação  em  pedras  e  pisos 
rústicos(não  esmaltados), 
característica adicionais, limpa pedra, 
tijolo,  cimentado,  piso  rústico  não 
esmaltado,  com  sujidades 
impregnadas  e  pesadas  ,   diluição 
aprox:  1  litro  para  5  litros  de  água, 
forma  física  líquido  viscoso. 
Embalagem galão com tampa, lacre e 
pegador –  contém 5lts, prazo mínimo 
validade 36meses.

unid 24 Start 

31 1672

Limpador 
Limpa Vidros 
c/ álcool  c/ 
Pulverizador 
500ml – 
Secagem 
rápida  Cristal 
– Proteção 
contra 
manchas de 
chuva- 
Remove 
manchas, 
não ndeixa 
resíduos e 

Limpa-vidro,  aspecto  físico  líquido, 
composição  lauril  éter,  sulfato  de 
sódio, solvente, álcool, água, corante, 
características  adicionais  pulverizador 
com gatilho,  contém álcool,  cor  azul, 
aplicação  limpa  vidro,  inox,  acrílicos. 
Embalagem frasco com pulverizador – 
500ml, validade mínima 2 anos

unid 40 Start 



protege 
contra pó

32 1679

Limpador 
Limpeza 
Pesada  Sem 
Agressão – 
frasco 
contém 
500ml – 
Fragrância 
Fresh Lemon/

Limpador  impurezas,  limpeza  geral 
profunda,  composição  básica  linear 
alquil  benzeno  sulfonato  de  sódio, 
lauril éter sulfato de sódio, corretor de 
Ph,  aspecto  físico  líquido,  diluível, 
aplicação  pisos  em  geral,  limpeza 
profunda, remove manchas e sujeiras 
difíceis,  retira  gordura  com  mais 
facilidade,  característica  adicionais 
limpa sem agredir as superfícies, bom 
rendimento  em  500ml  de  produto 
diluído  rende  até  30  litros,  contém 
tensoativos biodegradáveis, fragrância 
fresh  lemon,  deixa  o  ambiente 
perfumado.  Embalagem  frasco  com 
tampa  rosqueável  e  bico 
econômico(medidor) – 500ml, validade 
mínima 18 meses

unid 200 Ajax

33 1682

Limpador 
Multiuso, 
frasco 
contém 
500ml – uso 
doméstico, 
original + 
Poder de 
Limpeza 

Solução  limpeza  multiuso,  uso 
doméstico,  composição  básica  aquil 
benzeno,  sulfonato  de  sódio, 
tensoativo  aniônicos,  solvente, 
sequestrante,  aspecto  físico  líquido, 
tipo  uso  limpeza,  aplicação  limpeza 
geral e eficaz, indicado para cozinha, 
banheiro,  pia,  azulejo,  plástico, 
esmaltados,  fogões  e  superfícies 
laváveis,  cor  incolor,  com  aroma 
fragância  original,  característica 
adicionais  remove  gorduras,  fuligem, 
poeira. Embalagem frasco squeeze – 
500ml,  tampa  sistema  de  abrir  e 
fechar  com  furo  centralizado,  prazo 
validade 3 anos.

unid 100 Azulim 

34 3459

Limpador 
Diluível 
Perfumado – 
Perfumação 
Prolongada  
Diluível – 
Concentrado 
– Ação 
Perfumação 
Prolongada– 
Rende Até 
500 lts – 
Galão 5 
Litros  - 
Startec-
Starlin_

Limpador  Perfumado  diluível  ação 
prolongada  concentrado  Diluição  até 
1:500  Limpador  de  ação  limpadora 
destinado  para  a  lavagem  – 
Composição Nonilfenol etoxilado,óxido 
de  miristamina,  aditivo  alcalinisante, 
espessante,opacificante,conservante, 
fragância  e  veículo.    Embalagem 
galão plástico resistente com tampa e 
lacre  –  Contém  5Lts  –  Embalagem 
Reciclável.  Rende  Até  500  Lts.  Uso 
Residencial,  comercial  e  automotivo. 
Embalagem galão com tampa, lacre e 
alça.

unid 16

Start/Start 
Pro 

/Starlim,Start
ec

35 1748 Lixeira Cesto Lixeira,  material  plástico  resistente, unid 15 Sanremo



Plástico, 
capacidade 
30Lts, tampa 
Basculante e 
Pegador 
Lateral, 
Resistente – 
Fechado, 
formato 
Retangular – 
Dimensões 
aprox: 
345x243x575
mm 

capacidade  30lts,  tipo  tampa 
basculante,  cores  bege  e  preto 
creme,  características  adicionais 
formato retangular, fechado, alça larga 
e pegador nas laterais, cesto p/ piso, 
aplicação  coleta  de  lixo,  matéria-
prima:  PP.  Dimensões  parox: 
345x243x575mm – cesto  sem tampa 
altura aprox: 47cm

36 1753

Lixeira 
Plástica, 
formato 
quadrada, 
tipo com 
tampa e 
pedal, 
fechada – 
capacidade 
15 Lts – 
Dimensões 
aprox: altura 
38cm largura 
25cm, cores 
branco e 
preto

Lixeira,  material  plástico  resistente, 
capacidade  15lts,  tipo  comtampa  e 
pedal,  cores  branco  ou  preto, 
características  adicionais  fechado, 
formato:  quadrada,  cesto  p/  piso, 
aplicação  coleta  de  lixo,  matéria-
prima:  PP.  Dimensões  aprox:  altura 
38cm largura 25cm, conter certificado 
normas vigentes da ANVISA.

unid 10
Plasvale / 
Sanremo

37 1806

Luvas de 
Borracha 
100% Nitrílica 
para proteção 
das mãos– 
Cx.100 
unidades – 
sem 
pó(amido) 
cano curto – 
cor azul

Luva de segurança para proteção das 
mãos  confeccionada  100%  borracha 
sintética  de  nitrilo,  sem pó,  cor  azul, 
livre de látex, ambidestra, anatômica, 
antialérgica,  dedos  texturizadas,  com 
bainha,  não  estéril,  produto  de  uso 
único,  tamanho:  M,  Medidas  aprox: 
comp.230mm,  espessura  da  palma: 
0.08mm. Possui resistência mecânica 
três  vezes  maior  do  que  o  látex  ou 
vinil/PVC,  melhor  punção,  abrasão  e 
resistência,  fornece ajuste  superior  e 
conforto,  características  adicionais, 
luvas  impermeáveis  e  resistentes  a 
detergentes,  sabões,  amoníaco  e 
similares,  Certificado  de  aprovação: 
31410, C.A.:39268, ref:  2042 /  e CA: 
17.968,  produto  de  acordo  com  as 
exigências  estabelecidas  pelas 
normas  NR  Nº  6  do  Ministério  do 
Trabalho e Emprego e MT-11. 

cx 10 Nobre



38 1813

Luvas 
Segurança 
(borracha) – 
Material 
Latex Nitrílico 
– Palma-
dedos 
antiderrapant
es, forrada, 
cor verde, 
Tamanhos P, 
M, G – 
6/7/8/9 – 
Linha 
Profissional – 
Dupla 
camada de 
proteção.

Luva  segurança,  material  100% 
borracha  nitrílica,  linha  profissional  – 
AF-15,  composição  látex  nitrílico  e 
flocos de algodão,  Dimensões aprox: 
31cm  x  10cm,  tamanhos  P,  M,  G, 
6/7/8/9,  cor  verde,  aplicação 
segurança  e  proteção  individual 
(e.p.i.),  forma  anatômica,  modelo 
bainha proteção punho, sem talco ou 
amido,  tipo  uso  reutilizável,  material 
resistente,  características  adicionais 
flocada,  anatômica  e  antideslizante, 
resistente  a  agentes  químicos  e 
abrasão,  modelo  palma  e  dedos 
antiderrapante. Modelo de referência : 
CA:32069 Embalagem plástica contém 
1 par de luvas.

unid 40 Mucambo

39 1011

Neutralizador 
de Odores 
Anti Tabaco, 
frasco 
contém 
500Ml c/ 
Pulverizador, 
Fragâncias: 
Ambientes e 
Lavanda

Solução,  Despdorizador  e 
Neutralizador  de  odores  anti  tabaco, 
composição  álcool  extra  neutro, 
desnaturante,  adjuvante,  fragrâncias: 
Ambientes  e  Lavanda,  aspecto  físico 
líquido,  aplicação  aromatizador 
ambiental,   características  adicionais 
reduz o odor provocado pelo cigarro, 
animais  e  alimentos,  prazo  mínimo 
validade 36 meses. Embalagem frasco 
com borrifador – contém 500ml.

unid 100 Start  

40 2026

Odorizador 
de Ambiente 
Spray, tubo 
capacidade 
mínima 
360ml – 
Fragrâncias 
Variadas – 6 
em 1

Odorizador  de 
ambientes/desodorizador, 
apresentação  aerosol,  composição 
emulsificante,  antioxidante,  fragrância 
e propelentes, aplicação aromatizador 
ambiental,  características  adicionais 
eliminam  odores  desagraveis,  como 
gordura,  cigarro,  umidade,  possui 
tecnologia  6  em  1,  perfuma  o 
ambiente,  fragrância  de  qualidade  e 
duradoura,  essência/  fragrância 
variadas,  prazo  mínimo  validade  24 
meses.  Embalagem  frasco  tubo 
aerosol – 360ml/302g – Referencia – 
Glade ou Bom Ar

unid 100
Bom  Ar / 

Glade



41 2051

Pá p/ lixo 
plástica – 
Cabo em 
alúminio, 
revestido 
com plástico, 
extensão 
cabo longo – 
rosqueável 

Pá  coletora  lixo,  material  coletor 
plástico  resistente,  material  cabo  em 
alúminio,  revestido  com  plástico, 
Dimensões  aprox:  comprimento  cabo 
80cm, comprimento pá 20cm, largura 
25cm,  modelo  sem tampa,  aplicação 
limpeza,  cabo  longo  rosqueável, 
características  adicionais  cabo  e 
coletor em ângulo de 90º

unid 10

42 2060

Pano p/ 
Limpeza - 
Saco de 
Algodão 
Alvejado, tipo 
extra, cor 
branco, med. 
aprox: 70cm 
x 45cm, 
tecido 
Costurado

Pano- Saco p/ limpeza, material 100% 
algodão,  saco de algodão, tipo saco 
alvejado extra, tamanho aprox:  70cm 
x 45cm, cor branco, aplicação limpeza, 
características adicionais duplo, tecido 
costurado, c/ código de barras inserido 
na peça.

unid 50 Copa-limpa 

43 2673

Pano p/ 
limpeza - 
Saco de 
Algodão, tipo  
ATOALHADO
, cor crú – 
Medindo 
aprox: 70cm 
x 1mt - 

Pano  limpeza,  saco  atoalhado, 
material  100%  algodão,  saco  de 
algodão,  tipo  atoalhado,  tamanho 
aprox:   0.70cm  x1.00mt,  cor  crú, 
características adicionais  lavado, pré-
amaciado,  bordas  com  acabamento 
costura reta,  aplicação limpeza geral, 
alta absorção, para todo tipo de piso, 
c/ código de barras inserido na peça. 

unid 100 Copa Limpa 

44 2087

Papel 
Higiênico 
Folha Dupla 
pct 4x1 – 
30mt x10cm 
cor 
Branco/Macio 
(odor Neutro) 
– Boa 
Qualidade

Papel  higiênico,  material  100% 
celulose  virgem,  comprimento  30mt, 
largura 10cm, tipo gofrado e picotado, 
quantidade tipo folhas dupla, cor extra 
branco, características adicionais extra 
macio  e  sem perfume(  odor  neutro), 
alta absorção,  maciez,  não reciclado, 
alta  qualidade.  Embalagem  pacote 
contém 4  rolos  x  1  -  Fardo  fechado 
contém 16 rolos X 4

pct 20 Mili

45 2089

Papel 
Higiênico 
Rolão 
Institucional –
100% 
Celulose 
Virgem 

Papel  higiênico  p/  dispenser  de  1ª 
qualidade, gofrado, Biodegradável, cor 
branca,  neutro,  medindo  9,cmx300  , 
gramatura  30g/m²,  espessura  de 
0,095Micron,  composto  de  100%  de 
celulose  virgem,  com  PH  Neutro, 
Tubete  med:  no  máximo  6,0  cm  de 

pct 60

Nobre 
Goedert / 

Globo 
Premium



Institucional – 
para 
dispenser – 
Rolão 300mts 
– Embalado 
8x1 ,Super 
Branco, 
Macio, Extra-
Luxo, 
Premium , 
Biodegradáve
l – 1ª 
Qualidade – 
Alta Macies 
Resistência e 
Absorção

diâmetro,  largura do rolo  entre 8,0 e 
10  cm  em  embalagem  Contém  08 
rolos de 300mt, totalizando 2400mts . 
Com  Laudo  Microbiologico  conforme 
Portaria M.S Nº 1.480 De 31/12/90.

46 2102

Papel Toalha 
Tipo 
Interfolhas – 
material 
100% 
Celulose, 2 
dobras, cor 
extra branco, 
não 
reciclável, 
boa 
qualidade –
Premium - 
Pct.1.000 
folhas – Med: 
Comprimento 
Mínimo 
aproximado, 
20cm x 
20,5cm 
Largura/ 
21cmx21cm

Toalha  de  papel,   interfolhada, 
material  100%  fibra  celulose  virgem, 
folha  dupla,  papel  alta  alvura,  tipo 
folha 2 dobras,  quantidade de toalha 
1000  folhas,  comprimento  21cm, 
largura  21cm,  cor  extra  branco,  não 
reciclado,  características  adicionais 
alta  resistência,  alto  poder  de 
absorção,  macia,  extra  luxo, 
gramatura  mínima 28 g/m ou superior, 
sem  perfume,  resistente  à  tração 
quando  puxado  do  dispensador  de 
papel toalha com as mãos molhadas, 
aplicação  em  toaletes.  Embalagem 
pacote ou caixa com 250 folhas 4x1 – 
totalizando  1.000  folhas  em  cada 
pacote.  Possuir  CERFLOR 
(Certificação  Florestal)  ou  FSC  – 
Conselho  de  Manejo  Florestal  em 
conformidade  com  a  Norma  ABNT 
NBR  14790/2011.  Embalagem  papel 
kraft  premium  ou  plástico  de  alta 
resistência

pct 250
Nobre / 
Notável 
premium



47 2616

Reservatório 
p/ 
saboneteira 
(p/ 
sabonetes) – 
Refil – 
capacidade 
800ml, c/ 
bico, 
dispositivo p/ 
sucção do 
sabonete 
através de 
borracha, cor 
transparente

Reservatório  para  sabonete  –  Refil, 
capacidade  800ml,  tipo  de  material 
plástico  resistente,  cor  transparente, 
com valvula plástica para fechamento, 
com dispositivo p/ sucção do sabonete 
através  de  borracha,  aplicação  na 
reposição  da  saboneteira  de  parede, 
utilizados para sabonetes  líquidos ou 
álcool  em  gel  para  higienização  das 
mãos,  sabonetes  com  viscosidade 
superior  à  1500  CPS,  ref:  c19120- 
Dimensões  aproximadas: 
11x11x10,5cm,  possui  código  de 
barras na embalagem.

unid 15 Premisse

48 2643

Rodo de 
Limpeza 
plástico – 
40cm, c/ 02 
borrachas 
firme em EVA 
– Cabo em 
aço revestido 
em plástico, 
encaixe 
plástico 
rosqueável 
resistente  – 
c/ alça 
plástica 
reforçado

Rodo  de  Limpeza,  material  cabo  de 
aço  revestido  em  plástico,  com  alça 
plástica  reforçado,  encaixe  plástico 
rosqueável  resistente,  comprimento 
mínimo do cabo 1.20mts, comprimento 
do rodo (suporte) 40cm, quantidade de 
borrachas  2   firmes  de  E.V.A, 
composição:  Polipropileno,  máster, 
aço e E.V.A, aplicação limpeza

unid 15 Santa Maria 

49 2644

Rodo de 
Limpeza 
plástico – 
60cm, c/ 2 
borrachas 
firme em EVA 
– Cabo em 
aço revestido 
em plástico, 
encaixe 
plástico 
rosqueável 
resistente  – 
c/ alça 
plástica 
reforçado

Rodo  de  Limpeza,  material  cabo  de 
aço  revestido  em  plástico,  com  alça 
plástica  reforçado,  encaixe  plástico 
rosqueável  resistente,  comprimento 
mínimo do cabo 1.20mts, comprimento 
do rodo (suporte) 60cm, quantidade de 
borrachas  2   firmes  de  E.V.A, 
composição:  Polipropileno,  máster, 
aço e E.V.A, aplicação limpeza

unid 25 Santa Maria 

50 2664

Sabão em 
Barra – Peso 
200g barra, 
tipo c/ 
glicerina, 
neutro, 

Sabão barra composição básica sais + 
ácido  graxo,  coadjuvante,   glicerina, 
agente  antirredepositante,   tipo  com 
glicerina,  neutro,  aplicação para  todo 
tipo  de  limpeza,  características 
adicionais  sem  perfume,  formato 

unid 30 Ypê 



formato 
retangular, 
cor amarelo 
claro, pct 
5x1, sem 
perfume – 
Boa 
Qualidade

retangular,  cor  amarelo  claro, 
durabilidade  e  rendimento  maior, 
testado  dermatologicamente. 
Embalagem  pacote  5  unidades  de 
200gr  –  peso líquido pacote  fechado 
1Kg

51 2667

Sabão em Pó 
Concentrado 
4Kg rende 
5Kg, lava 
roupas 
concentrado 
–   
biodegradáve
l,   Perfume  
Boa 
Qualidade

Sabão em pó, composição água, alquil 
benzeno  sulfato  de  sódio,  corante, 
carga,  branqueador  óptico, 
sequestrante,  enzimas,  agente 
antirredepositante,  fragancia,  aspecto 
físico  pó,  aplicação  lavar  roupas, 
limpeza  geral,  aditivos  alvejante  e 
amaciante,  odor  primavera, 
características  adicionais 
biodegradável,  enzimas  ativas, 
amaciante,  remove  e  limpa  sujeiras 
mais difíceis, perfumado, com melhor 
rendimento, prazo mínimo validade 02 
anos.  Embalagem pacote 4kg Rende 
5Kg. Rende 55 Lavagens

Pct 70
Tixan / 

Brilhante / 
Omo

52 2669

Sabonete 
Líquido 
Perolado, 
Higienização 
da Pele, c/ 
agentes 
hidratante e 
emolientes, 
fragância 
suave, Erva 
Doce - Galão 
5Lt 

Sabonete  líquido,  aspecto  físico 
liquido  viscoso  cremoso  perolado 
(transparente)  ,  composição:  contém 
acidez  PH  Neutro,  lauril  sulfato  de 
sódio, fragrância suave, aplicação em 
saboneteira  para  sabonete  líquido, 
indicado para todos os tipos de peles, 
hipoalergenica,  características 
adicionais  remove  o  excesso  de 
oleosidade,  ideal  para  uso  em 
saboneteira,  aroma  perolado  erva 
doce. Embalagem com tampa e lacre 
–  galão  5Lts.  Validade  mínima  02 
anos,  deverá  apresentar  data  de 
fabricação impressa na embalagem.

unid 25 Start 

53 1358

Saboneteira 
de mesa, 
Frasco, 
plástico com 
pressão, 
capacidade 
500ml, corpo 
plástico 
reforçado e 
resistente 
transparente, 
bico dosador 

Saboneteira de mesa, Frasco, material 
suporte  plástico,  corpo  plástico 
reforçado  e  resistente  transparente, 
capacidade  500ml,  bico  dosador 
rosqueável  cor  cinza,  aplicação  uso 
sabonete  líquido  e  álcool  em  gel 
p/higienização  das  mãos, 
características adicionais c/ dispositivo 
em  mola  p/  sucção  do  sabonete  ou 
álcool,  medidas  aproximadas:  altura 
20cm  frasco  completo,  formato:  4 
faces  aprox:  02  faces(lados)6cm,  02 

unid 40 Bettanin 



rosqueável 
cor cinza, 
aplicação uso 
sabonete 
líquido e 
álcool em gel 
p/ 
higienização 
das mãos.

faces(lados)  5cm,  Refil(canudo  do 
bico):  aprox.14cm  –  transparente,  c/ 
código  de  barras  inserido  na 
peça(embalagem) – contém 01 frasco- 
granel, refrência de modelo: SuperPro 
SP9708 ou similar.

54 2674

Saco p/ lixo 
em polietileno 
100% 
reciclável, 
capacidade 
nominal 
100Lt – em 
rolo c/20 
unds, cor 
preto – Dim. 
Aprox: 75cm 
X 1,05cm, 
tipo E, classe 
1 

Saco plástico lixo,fabricado a partir de 
materiais  reciclados,  material 
polietileno, capacidade nominal 100lts, 
cor  preto,  apresentação  peça  única 
em  rolo,  Dimensões  aprox:  largura 
0.75cm, altura 1.05mt, Espessura 0.10 
Micra,  tipo classe 1,  aplicação coleta 
de lixo, resíduo normal, características 
adicionais reforçado, fundo resistente, 
Reciclável,  Normas  Técnicas  NBR 
9190  E  9191.  Embalagem  Rolo 
plástico  20.0kg  contém  20  sacos. 
Constar data de fabricação impressa

pct 250 Rede adão 

55 2675

Saco p/ lixo 
em polietileno 
100% 
reciclável, 
capacidade 
nominal 30Lt 
– em rolo 
c/50 unds, 
cor preto – 
Dim. Aprox: 
59cm X 
62cm, tipo 
Classe 1 – 
Tipo B

Saco plástico lixo, fabricado a partir de 
materiais  reciclados,  material 
polietileno,  capacidade  nominal  30ts, 
cor  preto,  apresentação  peça  única 
em  rolo,  Dimensões  aprox:  largura 
0.59cm,  altura  0.62cm,  Espessura 
0.10  Micra,  tipo  classe  1,  aplicação 
coleta  de  lixo,  resíduo  normal, 
características  adicionais  reforçado, 
fundo  resistente,  Reciclável,  Normas 
Técnicas  NBR  9190  E  9191. 
Embalagem  Rolo  plástico  6.0kg 
contém  50  sacos.  Constar  data  de 
fabricação impressa.

pct 150 Rede adão 

56 2676

Saco p/ lixo 
em polietileno 
100% 
reciclável, 
capacidade 
nominal 50Lt 
– em rolo 
c/30 unds, 
cor preto – 
Dim. Aprox: 
63cm X 
80cm, tipo C, 

Saco plástico lixo,fabricado a partir de 
materiais  reciclados,  material 
polietileno,  capacidade nominal  50lts, 
cor  preto,  apresentação  peça  única 
em  rolo,  Dimensões  aprox:  largura 
0.63cm,  altura  0.80cm,  Espessura 
0.10  Micra,  tipo  classe  1,  aplicação 
coleta  de  lixo,  resíduo  normal, 
características  adicionais  reforçado, 
fundo  resistente,  Reciclável,  Normas 
Técnicas  NBR  9190  E  9191. 
Embalagem  Rolo  plástico  10.0kg 

pct 200 Rede adão 



classe 1 
contém  30  sacos.  Constar  data  de 
fabricação impressa.

57 3119
Vassoura de 
Palha c/ cabo 
de Madeira

Vassoura,  material  cerdas  palha, 
material  cabo  madeira,  comprimento 
cabo mínimo 90, diâmetro (espessura) 
mínimo do cabo 2.5cm, formato cabo 
cilíndrico, comprimento cerdas(palhas) 
mínimo  65cm,  características 
adicionais cabo longo, tufo de palhas 
bem  distribuídas  (volumosa), 
aplicação limpeza em geral

unid 80

58 3121

Vassoura de 
Pêlo Sintético 
– Base 
Plástica 
reforçada e 
resistente, 
Cabo metal 
Revestido em 
Plástico – 
Cerdas em 
pêlo 
Sintético, 
medida 
aprox: 
comprimento 
mínimo Cepa 
30cm 

Vassoura,  material  cerdas  pêlo 
Sintético,  material  cabo  de  metal 
revestido  em  plástico,  com  alça 
plástica,  rosqueável,  comprimento 
mínimo  do  cabo  1.20mts,  material 
cepa(base)  plástico  reforçado  e 
resistente,  comprimento  miníma 
cerdas 7cm,  tufos de cerdas mínima 
70,  características  adicionais 
comprimento  mínimo  da  cepa  30cm, 
cerdas  resistentes  e  não  embolam, 
também angulada,  aplicação  limpeza 
em  geral,  para  uso  interno  e  pisos 
lisos.  Modelo de Referência:  V-09 ou 
Similar.

unid 20

59 3124

Vassourinha 
Pincel 
Vassoura 
Sanitária –c/ 
cerdas de 
nylon, cabo 
de 
polipropileno 
reforçado, 
sem suporte

Vassourinha, pincel vassoura sanitária, 
material  cerdas  de  nylon,  cabo  de 
polipropileno  resistente  e  reforçado, 
aplicação  limpeza  vaso  sanitário, 
características  adicionais  corpo 
plástico, cabeça formato arredondado, 
sem suporte

unid 30

OBS.:  A indicação de marca ou nos de produtos melhor qualidade na descrição aos de 
referência dos itens é apenas orientativa, para que atendam a empresa às especificações a 
licitante  poderá  exigir  unidades  e  produtos  que  apresentem  padrão  de  qualidade  e 
desempenho equivalentes. 

2- JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO



2.1. Esta aquisição visa atender o interesse da Câmara Municipal de Jataí, para recompor 
o  estoque  de  material  de  consumo  no  Almoxarifado.  A reposição  de  material  se  faz 
necessária tendo por base os quantitativos apurados no exercício de 2024, a posição atual 
do estoque e atendimento de solicitações dos demais setores desta instituição; conforme 
viabilidade  demonstrada  no  Estudo  Técnico  Preliminar  constante  nos  autos,  que 
fundamenta esta Termo de Referência.

2.2. O Sistema de Registro de Preços se justifica pela conveniência de adquirir bens com 
previsão de entrega parcelada, uma vez que a efetiva aquisição dos itens dependerá do 
consumo da Câmara Municipal de Jataí.

2.3. Os bens a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, e não 
se enquadra como bem de luxo, nos termos do Decreto Municipal nº 83, de 16 de outubro  
de 2024.

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. Aquisição de materiais de higiene e limpeza, será por meio de pregão eletrônico, para 
atender as necessidades do município, este que visa desenvolver as suas atividades em 
prol  da  coletividade,  com  vigência  da  contratação  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser 
prorrogada por mais 12 (doze) meses.

3.2. As compras para reabastecimento do almoxarifado são rotineiras e os itens variam 
pouco de um ano para outro. Isso favorece a utilização do recurso do sistema de registro 
de preços, uma vez que nesse sistema a licitação é para registrar o preço e o produto será 
adquirido quando houver necessidade

3.3. Os materiais objeto desta contratação são bens comuns, considerando que os padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado.

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

4.1  A  contratação  deve  atender  aos  critérios  e  práticas  de  sustentabilidade  com  a 
utilização, sempre que exigida na especificação dos itens, de materiais recicláveis.

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº  



14.133 de 2021,

4.4 Não haverá exigência de amostra

4.5. A Contratante não se obriga a consumir todo o quantitativo estimado do objeto;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1.  A execução  do  objeto  será  indireta  por  empreitada  por  preço  global  e  seguirá  a 
seguinte dinâmica:

5.1.1 Os fornecimentos serão realizados por demanda, mediante ordem de serviço, na qual 
estarão especificadas as quantidades que deverão ser fornecidas 

5.1.2. Local e horário da entrega: Praça da Bandeira, 96 – Jataí-GO

5.1.3. As solicitações serão feitas por e-mail ou, excepcionalmente, por telefone;

5.1.4. O  prazo  de  entrega  será  de,  no  máximo,  07 (sete)  úteis,  contado  a  partir  do 
recebimento da ordem de fornecimento.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. Independentemente de haver instrumento contratual, as exigências e as necessidades 
da contratação deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com o disposto 
neste Termo de Referência,  as cláusulas avençadas em contrato (se for  o  caso)  e  as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial do objeto.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de  mensagem 
eletrônica para esse fim.

6.3.  O órgão ou entidade poderá convocar  representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores 
resultados para a Administração.

6.5. O fiscal do contrato acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.



7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. O prazo de entrega dos bens é de 7 (sete) dias úteis, contado do recebimento da Nota 
de Empenho, no seguinte endereço: Praça da Bandeira nº 96 Centro Jataí GO

7.2.  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  02  (dois)  dia,  pelo(a) 
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização do  contrato,  para  efeito  de  posterior 
verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de 
Referência e na proposta.

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser 
substituídos no prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4.  Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  2  (dois)  dias,  contados  do 
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.5.  O recebimento  provisório  ou definitivo do objeto não exclui  a  responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1.  O  pagamento,  será  efetuado  até  05  (cinco)  dias,  contados  da  apresentação  dos 
comprovantes de abastecimento e Nota Fiscal, que deverá ser emitida no primeiro dia útil  
do mês subsequente do fornecimento do combustível.

8.2. A Câmara Municipal de Jataí, reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, 
no ato da atestação, verificar que o material não corresponde às especificações dos itens 
conforme este Termo de Referência e da proposta apresentada;

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação,  
pregão eletrônico, com julgamento por menor preço por item.

 



10 – PERÍODO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 

10.1.  A ata  de registro  de  preço terá  vigência  de  12 (doze)  meses,  contados da sua 
assinatura,  e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, de acordo com o Art. 84 da Lei 14.133/2021.

11 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1.  O  Custo  estimado  total  da  contratação  é  de  R$  68.269,10(sessenta  e  oito  mil, 
duzentos e sessenta e nove reais e dez centavos),  conforme custos unitários apostos no 
documento valor estimado da contratação,  foi  elaborado  através da obtenção de preços 
públicos em contratações de outros órgãos e de coleta de preços de mercado, e em sítios 
eletrônicos especializados,  mediante pesquisas de preços com utilização dos seguintes 
parâmetros:  painel  de  Preços;  contratações  similares  de  outros  entes  públicos,  em 
execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de 
preços; pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, pesquisa com os fornecedores.

12 – SETOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO:

12.1. A fiscalização e responsabilidade pelo fornecimento do material  ficará a cargo do 
Almoxarifado, onde o responsável pelo setor também será o fiscal da ata, sendo este setor 
o responsável pelo atestado da quantidade e qualidade do produto entregue.

 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

13.1. São obrigações da Contratante:

13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

13.1.2. Verificar  minuciosamente,  no  prazo fixado,  a  conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;

13.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;



13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 
Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de 
Contrato,  bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

14.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

14.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual  
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo e prazo de garantia;

14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

14.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

14.1.4. comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que 
antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo 
previsto, com a devida comprovação;

14.1.5. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na 
licitação;

14.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 

15 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

15.1. A despesa desse procedimento será exclusivamente destacada na seguinte dotação 
orçamentária: 3.3.90.30.22 



APÊNDICE I DO ANEXO I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo nº 900/2025

1. Bem/Serviço a ser adquirido

1.1. Promover o REGISTRO DE PREÇO, visando à aquisição de materiais de limpeza e 
higienização para atender as necessidades da Câmara Municipal de Jataí.

2. Objetivos da Contratação
 
2.1. O presente termo tem a finalidade de viabilizar a aquisição de materiais de limpeza e  
higienização para atender o consumo estimado num período de 12 (doze) meses, a fim de 
que possam suprir  as necessidades do Poder  Legislativo consoante especificação das 
quantidades e descrição do bem. As quantidades foram estimadas com base na demanda 
dos  materiais,  considerando-se  informações  de  consumo  anteriores  e  o  saldo 
remanescente.
3. Justificativa da Contratação 
3.1.  A aquisição  dos  materiais  figura-se  pela  necessidade  de  suprir  as  necessidades 
constantes  de  higiene  e  limpeza  das  dependências  da  Câmara,  com  a  finalidade  de 
proporcionar  condições  adequadas  para  o  desenvolvimento  das  atividades  fins  da 
Instituição.
3.2. A Câmara Municipal de Jataí, recebe diariamente em suas instalações um significativo 
número de servidores,  fornecedores,  colaboradores e visitantes,  os quais  circulam nas 
diversas  dependências  desta  Instituição,  desta  forma  é  importante  proporcionar  uma 
estrutura adequada á manutenção da limpeza e higiene.
3.3.  O  quantitativo  de  pessoas  que  circulam  no  ambiente  institucional,  bem  como  a 
importância dos serviços prestados pela instituição, justificam a necessidade da aquisição 
dos  materiais  de  limpeza  e  higienização,  visto  que  estes  são  necessários  para  a 
manutenção  das  instalações  físicas,  que  proporcionam  o  desempenho  regular  das 
atividades institucionais, mantendo um ambiente limpo, higienizado e apropriado para o 
atendimento da missão institucional.

4. Área requisitante
4.1. Área Requisitante Responsável: Departamento de Almoxarifado.

5.  Demonstração  de  alinhamento  entre  a  contratação  e  planejamento  anual  de 
contratações

5.1. A contratação está alinhada Ao Plano Anual de Contratações da Câmara Municipal de 
Jataí-GO para o ano de 2025.



6 – Requisitos da contratação/aquisição

6.1.  A  contratação  deve  atender  aos  critérios  e  práticas  de  sustentabilidade  com  a 
utilização, sempre que exigida na especificação dos itens, de materiais recicláveis.

6.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Não haverá exigência da garantia da contratação do artigo 96 e seguintes da Lei nº  
14.133 de 2021,

6.4. Não haverá exigência de amostra

6.5. O Contratante não se obriga a consumir todo o quantitativo estimado do objeto;

7. Estimativa das quantidades para a contratação

7.1.  A demanda prevista  baseia-se na quantidade consumida no ano de 2024,  mais o 
estoque médio de 3 meses de acordo com tabela abaixo.

Item
Cód. do 
Produto

PRODUTO
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 

PRODUTOS UNID QTD. Referência

1 183

Água Sanitária 
(Alvejante, 
Desinfetante e 
Bactericida) + 
Cloro ativo – 
Tipo Super 
Cândida – 
Múltiplo uso – 
Contém 5 litros

ÁGUA SANITÁRIA – composição química 
hipoclorito de sódio e água,  hidróxido de 
sódio, cloreto, teor cloro ativo varia de 2,0 
a  2,50%  p/p,  classe  corrosivo  classe  8, 
número  risco  85,  risco  saúde  3, 
corrosividade  1,  peso  molecular  cloro 
74,50,  densidade  de  1,20  a  1G/L,  cor 
amarela  esverdeada  bastante  fraca, 
aplicação lavagem e alvejante de roupas, 
banheiras,  pias,  característica  adicionais 
tipo  super  cândida,  elimina  bactérias, 
alveja  e desinfeta,  desinfecção de frutas, 
verduras  e  legumes,  possui  alças 
ergonômicas,  validade 12 meses  a  partir 
da data de fabricação. Embalagem galão 
plástico  resistente  com  tampa  e  lacre  – 
Contém 5Lts – Embalagem Reciclável.

unid 150 Q Boa 



2 185

Álcool em Gel 
4,3Kg – 
Antisséptico – 
Com extrato de 
Aloe Vera Pode 
Eliminar até 
99,99% das 
Bactérias

Álcool, tipo gel, higienizador de mãos, gel 
antisséptico,  composição:  álcool  etílico 
hidratado  70%,  características  adicionais 
pode  eliminar  até  99,99% das  bactérias, 
contém  bactericida,  hidratante,  c/  extrato 
de  aloe  vera,  sem  enxágue,  aparência 
visual  gel  cor  cristal,  aplicação  em 
residencias e hospitais. Embalagem galão 
plástico  resistente  com  tampa  e  lacre  - 
Peso  4,3Kg,  prazo  mínimo  validade  02 
anos.

unid 20
Start / All 

Gel 

3 190

Álcool Etílico 
Hidratado 
Concentração 
70% INPM – 
Frasco contém 
1 lt

Álcool  etílico,  aspecto  físico  líquido 
límpido, incolor, volátil, teor alcoólico 65,1 
a  72,6gl,  fórmula  química  c2h5oh,  peso 
molecular 46,07, grau de pureza 70 INPM, 
característica  adicional   tipo  etílico 
hidratado,  reagente  P.A,   número  de 
referência química cas 64-17-5, aplicação 
limpeza. Embalagem frasco – 1Lt

unid 200 Anhanguera 

4 301

Balde Plástico 
Reforçado p/ 
Limpeza c/ 
alcas plásticas 
reforçadas, 
formato 
anatômico – 
Capacidade p/ 
12 Litros 

Balde  Plástico  Reforçado  p/  Limpeza  c/ 
alcas  plásticas  reforçadas,  formato 
anatômico  –  Capacidade  p/  12  Litros  , 
composição:  polipropileno  de  alta 
densidade e resistência, fundo reforçado – 
C/  Bico  direcionador  de  água  e  escala 
medida de volume. O produto deverá ter 
etiqueta  com  identificação,  marca  do 
fabricante e capacidade.

unid 12 Vonder

5 296

Balde Plástico 
Reforçado p/ 
Limpeza c/ 
alcas plásticas 
reforçadas, 
formato 
anatômico – 
Capacidade p/ 
15 Litros 

Balde  Plástico  Reforçado  p/  Limpeza  c/ 
alças  plásticas  reforçadas,  formato 
anatômico  –  Capacidade  p/  15  Litros  , 
composição:  polipropileno  de  alta 
densidade e resistência, fundo reforçado – 
C/  Bico  direcionador  de  água  e  escala 
medida de volume. O produto deverá ter 
etiqueta  com  identificação,  marca  do 
fabricante e capacidade.

unid 10 Sanremo



6 3455

Bota Pvc 
Especial, Tipo 
Sete Léguas 
Impermeável, 
Cano Alto, 
Forrada, 
Solado 
Antiderrapante, 
Gênero 
Unissex, 
Numeração 36 
ao 40 – Cores 
Preta ou 
Branca

Bota  Pvc  Especial,  tipo  sete  léguas 
impermeável, cano médio, aprox: 230mm, 
abertura  do  cano  em  ângulo,  forrada, 
solado  antiderrapante,  gênero  unissex, 
Numeração 36 ao 40, biqueira e calcanhar 
com  frisos  reforçados,  melhorando  a 
segurança  e  facilita  o  descalçar,  Cores 
Preta ou Branca, características adicionais 
indicado  para  uso  em  limpeza, 
higienização,  impedindo  a  ação  de 
bactérias e fungos. Modelo de Referência: 
Capataz Galocha – Alpargatas

Par 12

7 740

Cera Acrílica - 
Impermeabiliza
nte  Acrílica 
Master – 
Contém 5Lts – 
Forma um filme 
transparente 
brilhante e anti 
derrapante, 
dispensa uso 
de polimento. 
Impede 
penetração de 
Limpezas

Cera  impermeabilizante  acrílico:  cera 
polimento  piso,  composição  básica 
dispersões  acrílicas,  agente  formador  de 
filme,  coadjuvante,  adjuvante,  aditivo, 
agente  nivelador,  tipo  brilhante  e  anti 
derrapante,  cor  incolor,  aspecto  físico 
líquido,  utilizado  p/  proteção  e  brilho  em 
pisos  sintecados  vinílicos,  cerâmicas, 
lajotas,  paviflex,  porcelanato  e  similares, 
característica  adicionais: 
impermeabilizante,  aplicação  áreas 
internas,  impedimento  de  penetração  de 
sujidades.  Embalagem galão, tampa com 
lacre – 5lts,  prazo mínimo de validade 2 
anos Composição – Agente Formador de 
Filme,  plastificante,  aditivo,  adjuvante, 
coadjuvante, agente nivelador conservante 
e veículo.

unid 15 Start 

8 3173

Desinfetante 5L 
– aromatizante 
para ambientes 
. Elimina 
99,99% 
Bactérias e 
Germes –
Desinfeta/Limp
a/Perfuma/Ger
micida/Ação 
Bactericida

Desinfetante,  à  base  de  quaternário  de 
amônio, princípio ativo cloreto alquil dimetil 
benzil  amônio  +tensioativos,  teor  ativo 
solução concentrada,  teor  ativo entre até 
50%,  forma  física  solução  aquosa, 
características  adicionais  com  aroma. 
Embalagem  galão  plástico  com  tampa 
rosqueável  –  5lts  –  fragrância  lavanda/ 
marine

unid 120 Start 

9 1008 Gel Limpador - Desinfetante  Concentrado  com  ação unid 35 start 



Desinfetante 
Concentrado 
com ação 
bactericidas e 
ação limpadora 
4x1 em Gel – 
Bactericida,Lim
pa, Perfuma, 
dá Brilho        
Contém  5Kg – 
Alto Poder 
Bactericida –  
Fragância 
Lavanda – faz 
até 250 litros*

bactericidas e ação limpadora 4x1 em Gel, 
à  base  de  digluconato  de  clorexidina 
0,06%,  tensoativos  não  iônicos, 
neutralizante,  conservante,  corante  e 
fragrância,  aplicação  limpeza  geral  e 
limpeza  pesada,  forma  física  líquido  gel 
bem viscoso, característica adicionais 4x1 
limpa,  desinfetante,  perfuma  e  brilha  – 
Fragrância  lavada,  de  acordo  com  o 
manual  de  saneantes  (INCQS/1991). 
Embalagem galão com tampa, lacre e alça 
– 5Kg, 

10 1025

Disco grande 
de fibra p/ 
enceradeira 
industrial 400 
CLEANER - 
uso 
enceradeira 
industrial 

Disco de Limpeza Verde para Enceradeira 
410mm CL400 PLUS 

unid 4 Bettanin 

11 1026

DISCO 
LIMPADOR 
VERDE 350MM 
– uso 
enceradeira 
industrial 

Disco abrasivo fibra – Espessura nominal: 
25,4 mm, Rendimento médio aproximado: 
5000 m2.

unid 4 Bettanin 

12 3168

Neutralizador 
de Odores Anti 
Tabaco, frasco 
Contém    5 
litros, 
Fragâncias: 
Ambientes ou 
Lavanda

Solução, Neutralizador de odores anti 
tabaco, composição álcool extra neutro, 
desnaturante, adjuvante, fragrâncias: 
Ambientes e Lavanda, aspecto físico 
líquido, aplicação aromatizador ambiental,  
características adicionais reduz o odor 
provocado pelo cigarro, animais e 
alimentos, prazo mínimo validade 36 
meses. Embalagem galão plástico 
resistente com tampa e lacre – Contém 
5Lts – Embalagem Reciclável.- Cloreto de 
alquil amido propil dimetil benzil amônio, 
cloreto de dicetil dimetil amônio, tensoativo 
não iônico, solvente, aditivo  fragância 
corante e veículo

unid 20 Start 



13 1015

Detergente 
Líquido 500ml 
– Rende Mais, 
alto poder 
desengordurant
e, não resseca 
as mãos  
Neutro – líquido 
viscoso, de boa 
qualidade.

Detergente, composição ativo linear alquil 
benzeno sulfato de sódio, tensoativos 
aniônicos, sequestrante, espessante, 
conservantes e corante, aplicação 
remoção de gorduras de louças, talheres e 
panelas, lavagem de pisos, azulejos, 
sujeiras em geral, aroma neutro, forma 
física líquido viscoso, características 
adicionais contém tensoativo 
biodegradável. Embalagem frasco – 
500ml, tampa sistema de abrir e fechar no 
bico, prazo mínimo validade 1 ano

unid 100 Ypê 

14 1012

Detergente 
desincrustrante 
, Limpeza de 
Pisos, Limpa 
Rejuntes 
(Limpa e 
desincrusta) – 
Remove 
sujeiras e 
crostras – uso 
profissional – 
uso apenas 
diluido- Contém 
5lts

Detergente, desincrustante, limpeza de 
pisos, limpa rejunte, composição ácido 
sulfônico, adjuvante, coadjuvante, corante, 
conservante, neutralizante, sequestrante, 
características adicionais diluível, líquido 
viscoso,  aplicação limpeza pesada, 
limpeza de rejunte em cerâmicas e 
azulejos, remove sujeira e crosta, produto 
de uso profissional. Embalagem galão 
plástico com tampa e lacre – contém 5lts, 
prazo mínimo validade 2 anos. Ácido 
clorídrico, ácido sulfônico, neutralizantes, 
adjuvantes, coadjuvante, conservante, 
espessante, soçvente, corante e veículo. 

unid 10 Start 



15 1037

Dispenser para 
saboneteira ou 
alcool 
(Sabonete 
Líquido ou 
álcool gel ) com 
Reservatório – 
Capacidade 
600ML

Dispenser  para  saboneteira  (Sabonete 
Líquido)  com Reservatório  –  Capacidade 
600ML  –  Fabricado  em  material 
termoplástico  de  alta  qualidade  e 
resistência  ao  impacto  -  Com  Bico 
Dosador de Elastômero, com válvula para 
líquido,  Cores  Velado  e  Transparente, 
Instalado em parede, contém parafusos e 
buchas nº 06 e fechadura de segurança, 
indicado  para  uso  em  banheiros, 
corredores  na  higienização  das  mãos. 
Medidas  Aprox:  Alura:  20cm, 
Profundidade:  10cm,  Comprimento: 
10,5cm. Embalagem em Caixa de Papelão 
– Contém 01 Unidade 

unid 30 Nobre

16 1040

Dispenser 
Suporte Porta 
Papel Higiênico 
– Tipo Rolão 
(300/500mt) – 
Cor Branco – 
Possui 
Serrilhas nas 
extremidades 
da saída de 
papel para 
facilitar o corte 
do papel

Dispenser Suporte Porta Papel Higiênico – 
Tipo  Rolão  (300/500mt)  –  Cor  Branco, 
Fabricado  em plástico  de  alto  impacto  e 
reciclável  –  Possui  Serrilhas  nas 
extremidades  da  saída  de  papel  para 
facilitar o corte do papel,  Medidas Aprox: 
largura 26,5cm, altura 29cm, profundidade 
13,5cm.  Embalagem  em  saco  plástico 
transparente contém 01 Unidade.  Modelo 
de Referência: C19650 Premisse – Linha 
Velox

unid 15 Nobre 

17 1118

Escova Roupas 
multiuso, 
Madeira – 
Cerda de 
Polipropileno

Escova  roupa  multiuso,  material  corpo 
madeira(base),  formato  oval,  material 
cerdas  de  polipropileno  resistentes  e 
duráveis,  características  adicionais, 
aplicação  lava  e  esfrega  superfícies 
rústicas  e  semirrústicas,  como:  roupas, 
azulejos,  pneus,  entre  outras,  cor  cerdas 
amarela,  medida  aprox:  entre  as 
extremidades da base :13cm

unid 10 Condor 

18 1134

Esponja Fibra 
Limpeza 
Pesada - Média 
– Med: aprox: 
102mmx260m
m – Pct.c/ 10 
unidades

Esponja  limpeza,  material  fibra  sintética, 
composição  nylon,  formato  retangular, 
abrasividade  média,  aplicação  utensílios 
domésticos,  limpeza  pesada  leve, 
comprimento  mínimo  260mm,  largura 
mínima 102mm, espessura mínima 1,0cm, 
cor cinza escuro, características adicionais 
dupla face ásperas.

Pct 20 Betanin 



19 1133

Esponja Fibra 
Limpeza 
Pezada – 
Grossa – Med: 
aprox: 
102mmX260m
m – Pct c/ 10 
unidades

Esponja  limpeza,  material  fibra  sintética, 
composição  nylon,  formato  retangular, 
abrasividade  alta,  grossa,  aplicação 
serviço  pesado,  comprimento  mínimo 
260mm,  largura  mínima  102mm, 
espessura  mínima  2,4cm,  características 
adicionais  dupla  face  ásperas,  esponja 
mais grossa

Pct 30 Betanin 

20 1130

Esponja 
limpeza de Lã 
de Aço 8x1 – 
ECO (Produto 
100% 
ecológico)

Esponja  limpeza,  material  lã  de  aço 
carbono,  formato  retangular,  aplicação 
utensílios  e  limpeza  em  geral, 
características  adicionais  textura  macia  e 
isenta de sinais de oxidação, comprimento 
mínimo  90mm,  largura  mínima  40mm, 
espessura  mínima  0,30mm.  Embalagem 
pacote c/08unidades – peso mínimo aprox: 
60g

unid 50 Assolan 

21 1138

Esponja 
limpeza, 
poliéster 
formato 
retangular, p/ 
superfícies 
delicadas. 
Embalagem 
pct. 01 unidade

Esponja  limpeza,  material  poliéster  / 
poliuretano,  formato  retangular,  aplicação 
ambientes estéreis,  superfícies delicadas, 
limpeza  em  porcelanas,  vidros,  acrílicos, 
características  adicionais  baixa  emissão 
de partículas, autoclavável, não enferruja, 
econômica e durável, comprimento mínimo 
aprox:  110mm,  largura  mínima  80mm, 
espessura  mínima  23mm..  Embalagem 
pct. 01 unidade

unid 30 Flash Limp

22 1139

Esponja 
Multiuso 
Limpeza Dupla 
Face – verde 
amarela – 1und 
– Medida 
mínima aprox: 
110mmX70mm
X23mm

Esponja  limpeza,  material  espuma /  fibra 
sintética,  formato retangular,  abrasividade 
alta  /  mínima,  aplicação  utensílios 
domésticos,  limpeza  geral,  multi  uso, 
características adicionais uma face macia 
outra  áspera  (dupla  face),  comprimento 
mínimo  110mm,  largura  mínima  70mm, 
espessura mínima 23mm

unid 80 Ypê 

23 1142
Esponja Palha 
de Aço n° 0

Esponja limpeza, material lã aço carbono, 
formato  anatômico,  abrasividade  mínima, 
aplicação  uso  doméstico  e  profissional, 
limpeza  pesada,  remove  ferrugem,  papel 
de  parede  e  excessos  de  tinta. 
característica adicionais esponja palha fina 
Nº  0.  Embalagem  pacote  contém  01 
unidade – 25g

unid 30 Ypê 



24 1323

Flanela p/ 
Limpeza cor 
Branca med: 
40cmx60cm – 
100% Algodão

Flanela,  material  100%  algodão, 
comprimento  60cm,  largura  40cm,  cor 
branca,  características  adicionais  dupla 
face  flanelada,  cantos  arredondados, 
acabamento nas bordas

unid 60 star textil 

25 1320

Flanela p/ 
Limpeza cor 
Laranja med: 
40cmx60cm – 
100% Algodão

Flanela,  material  100%  algodão, 
comprimento  60cm,  largura  40cm,  cor 
amarela(laranja), características adicionais 
dupla face flanelada, cantos arredondados, 
acabamento nas bordas

unid 70 start textil 

26 3458

Inseticida Multi 
– Ação Total 
(Multi insetos) 
Uso Interno – 
Frasco 
capacidade 
mínima 420 ml 
Aérosol – 
Proteção por 
até 12 hs - 
fórmula base 
de água, Sem 
cheiro

Inseticida,  multi-Inseticida,  tipo  aerossol, 
fórmula  base  de  água,  Sem  cheiro 
composição: Praletrina, D-Fenotrina, água, 
antioxadante,  emulsificantes,  solvente  e 
propelentes,  aplicação  matar  mosquitos 
(inclusive  o  mosquito  da  Dengue,  Zika 
Vírus  e  Chikungunya),  pernilongos, 
muriçocas,  carapanãs,  moscas,  baratas, 
aranhas  e  pulgas.  proteção  por  até  12 
horas,  frasco  decerá  conter  informações 
de precauções ao uso, instrução de uso, 
tampa com trava de segurança, não conter 
Cloro, Fluor, Carbono, validade mínima 12 
meses  a  partir  da  data  de  fabricação, 
conter  o  peso  em  Gramas  e  ML. 
Embalagem  frasco  capacidade  mínima 
420ml – aplicador borrifador com trava de 
regulagem

unid 60 RAID 

27 1658

Limpa Alumínio 
e Inox – 
Embalagem 
frasco 500ml, 
tampa sistema 
de abrir e 
fechar no bico

Detergente  Ácido  para  alumínios  e  inox, 
composição  ativo  ácido  dodécil  benzeno 
sulfônico,  ácido  glicólico,  agente 
controlador  de  PH,  coadjuvante, 
fragrância, aplicação limpa e dar brilho em 
utensílios domésticos em alumínios e inox, 
aroma  laranja,  maçã,  clear  e  tradicional, 
característica  adicionais  componentes 
ácidos que lavam e eliminam manchas dos 
utensílios  domésticos,  contém  tensoativo 
biodegradável.  Embalagem frasco  500ml, 
tampa sistema de abrir  e fechar no bico, 
prazo mínimo validade 2 anos

unid 40 Politriz

28 1686
Removedor 
Sujeira 
Pesada/Cera – 

Limpador  impurezas,  composição  básica 
hidróxido  de sódio,  tensoativos,  solvente, 
adjuvante,  sequestrante,  coadjuvante, 

unid 30
Mágico/

Start 



Remove ceras  
e sujeiras 
pesadas de 
pisos e 
superfícies. 
Possui 
desengordurant
e e 
desengraxante 
contém 5Lts

espessante  e  dispersante,  aspecto  físico 
líquido,  aplicação  piso  frio  lavável, 
remoção  de  sujeira  pesada,  ceras, 
impermeabilizante  acrílicos  e  base 
seladora,  características  adicionais 
produto  desengraxante  e 
desengordurante,  removedor  de  sujeiras 
pesadas,  prazo  mínimo  validade  36 
meses.  Embalagem  galão  com  tampa, 
lacre e alça – contém 5Lts.

29 1685

FLOTADOR 
Limpador 
impurezas - 
Universal/ 
Removedor de 
Sujeira 
pesada / 
FLOTADOR –  
Remove 
Gorduras, 
Graxas e 
Fuligens 
contém 5 Lts

Limpador  impurezas,  composição  básica 
metassilicato  de  sódio,  adjuvante, 
sinergista, aspecto físico líquido, aplicação 
limpador  de  pisos  uso  geral,  pisos 
encardidos,  remoção  de  sujeira  pesada, 
material graxoso, características adicionais 
produto desengordurante, descarbonizante 
em  superfície  sintética,  possui  poder  de 
emulsificação e saponificação de sujeiras 
e  graxas,  conservação  de  pisos,  baixo 
nível  espuma/removedor,  prazo  mínimo 
validade  36  meses.  Amina  nonilfenol 
etoxilado, fosfato trissóidico, aditivo agente 
de  controle  de  pH,  coadjuvante, 
conservante  fragrância,  hidrótopo, 
sequestrante  solvente,  veículo. 
Embalagem galão com tampa, lacre e alça 
– Contém 5Lts.

unid 30 Start 

30 1668

Limpador 
Limpa Pedras – 
Limpeza 
Pesada  
contém 5Lts – 
Pedras 
rústicas, Tijolos 
e Cimentados

Limpador limpa pedras, composição: ácido 
sulfônico, adjuvante, coadjuvante, corante, 
diluível,  aplicação remoção de sujeiras e 
incrustação  em  pedras  e  pisos 
rústicos(não  esmaltados),  característica 
adicionais,  limpa pedra,  tijolo,  cimentado, 
piso rústico não esmaltado, com sujidades 
impregnadas e pesadas ,  diluição aprox: 1 
litro  para  5  litros  de  água,  forma  física 
líquido  viscoso.  Embalagem  galão  com 
tampa,  lacre  e  pegador  –   contém  5lts, 
prazo mínimo validade 36meses.

unid 24 Start 



31 1672

Limpador 
Limpa Vidros c/ 
álcool  c/ 
Pulverizador 
500ml – 
Secagem 
rápida  Cristal – 
Proteção contra 
manchas de 
chuva- Remove 
manchas, não 
ndeixa resíduos 
e protege 
contra pó

Limpa-vidro,  aspecto  físico  líquido, 
composição  lauril  éter,  sulfato  de  sódio, 
solvente,  álcool,  água,  corante, 
características adicionais pulverizador com 
gatilho, contém álcool, cor azul, aplicação 
limpa  vidro,  inox,  acrílicos.  Embalagem 
frasco com pulverizador – 500ml, validade 
mínima 2 anos

unid 40 Start 

32 1679

Limpador 
Limpeza 
Pesada  Sem 
Agressão – 
frasco contém 
500ml – 
Fragrância 
Fresh Lemon/

Limpador  impurezas,  limpeza  geral 
profunda,  composição básica linear  alquil 
benzeno  sulfonato  de  sódio,  lauril  éter 
sulfato  de sódio,  corretor  de Ph,  aspecto 
físico líquido, diluível, aplicação pisos em 
geral, limpeza profunda, remove manchas 
e sujeiras difíceis, retira gordura com mais 
facilidade,  característica  adicionais  limpa 
sem  agredir  as  superfícies,  bom 
rendimento  em 500ml  de  produto  diluído 
rende  até  30  litros,  contém  tensoativos 
biodegradáveis,  fragrância  fresh  lemon, 
deixa o ambiente perfumado. Embalagem 
frasco  com  tampa  rosqueável  e  bico 
econômico(medidor)  –  500ml,  validade 
mínima 18 meses

unid 200 Ajax

33 1682

Limpador 
Multiuso, frasco 
contém 500ml 
– uso 
doméstico, 
original + Poder 
de Limpeza 

Solução limpeza multiuso, uso doméstico, 
composição  básica  aquil  benzeno, 
sulfonato  de  sódio,  tensoativo  aniônicos, 
solvente,  sequestrante,  aspecto  físico 
líquido,  tipo  uso  limpeza,  aplicação 
limpeza  geral  e  eficaz,  indicado  para 
cozinha,  banheiro,  pia,  azulejo,  plástico, 
esmaltados, fogões e superfícies laváveis, 
cor incolor,  com aroma fragância original, 
característica adicionais remove gorduras, 
fuligem,  poeira.  Embalagem  frasco 
squeeze – 500ml, tampa sistema de abrir e 
fechar  com  furo  centralizado,  prazo 
validade 3 anos.

unid 100 Azulim 

34 3459
Limpador 
Diluível 

Limpador  Perfumado  diluível  ação 
prolongada concentrado Diluição até 1:500 

unid 16
Start/Start 

Pro 



Perfumado – 
Perfumação 
Prolongada  
Diluível – 
Concentrado – 
Ação 
Perfumação 
Prolongada– 
Rende Até 500 
lts – Galão 5 
Litros  - 
Startec-Starlin_

Limpador  de  ação  limpadora  destinado 
para a lavagem – Composição Nonilfenol 
etoxilado,óxido  de  miristamina,  aditivo 
alcalinisante, 
espessante,opacificante,conservante, 
fragância  e  veículo.    Embalagem galão 
plástico  resistente  com  tampa  e  lacre  – 
Contém  5Lts  –  Embalagem  Reciclável. 
Rende  Até  500  Lts.  Uso  Residencial, 
comercial e automotivo. Embalagem galão 
com tampa, lacre e alça.

/Starlim,Sta
rtec

35 1748

Lixeira Cesto 
Plástico, 
capacidade 
30Lts, tampa 
Basculante e 
Pegador 
Lateral, 
Resistente – 
Fechado, 
formato 
Retangular – 
Dimensões 
aprox: 
345x243x575m
m 

Lixeira,  material  plástico  resistente, 
capacidade  30lts,  tipo  tampa  basculante, 
cores bege e preto  creme, características 
adicionais  formato  retangular,  fechado, 
alça larga e pegador nas laterais, cesto p/ 
piso,  aplicação  coleta  de  lixo,  matéria-
prima:  PP.  Dimensões  parox: 
345x243x575mm – cesto sem tampa altura 
aprox: 47cm

unid 15 Sanremo

36 1753

Lixeira Plástica, 
formato 
quadrada, tipo 
com tampa e 
pedal, fechada 
– capacidade 
15 Lts – 
Dimensões 
aprox: altura 
38cm largura 
25cm, cores 
branco e preto

Lixeira,  material  plástico  resistente, 
capacidade 15lts, tipo comtampa e pedal, 
cores  branco  ou  preto,  características 
adicionais  fechado,  formato:  quadrada, 
cesto  p/  piso,  aplicação  coleta  de  lixo, 
matéria-prima:  PP.  Dimensões  aprox: 
altura  38cm  largura  25cm,  conter 
certificado normas vigentes da ANVISA.

unid 10
Plasvale / 
Sanremo



37 1806

Luvas de 
Borracha 100% 
Nitrílica para 
proteção das 
mãos– Cx.100 
unidades – sem 
pó(amido) cano 
curto – cor azul

Luva  de  segurança  para  proteção  das 
mãos  confeccionada  100%  borracha 
sintética de nitrilo, sem pó, cor azul, livre 
de  látex,  ambidestra,  anatômica, 
antialérgica,  dedos  texturizadas,  com 
bainha, não estéril, produto de uso único, 
tamanho:  M,  Medidas  aprox: 
comp.230mm,  espessura  da  palma: 
0.08mm. Possui resistência mecânica três 
vezes maior do que o látex ou vinil/PVC, 
melhor  punção,  abrasão  e  resistência, 
fornece  ajuste  superior  e  conforto, 
características  adicionais,  luvas 
impermeáveis e resistentes a detergentes, 
sabões, amoníaco e similares, Certificado 
de  aprovação:  31410,  C.A.:39268,  ref: 
2042 /  e  CA:  17.968,  produto  de acordo 
com  as  exigências  estabelecidas  pelas 
normas NR Nº 6 do Ministério do Trabalho 
e Emprego e MT-11. 

cx 10 Nobre

38 1813

Luvas 
Segurança 
(borracha) – 
Material Latex 
Nitrílico – 
Palma-dedos 
antiderrapantes
, forrada, cor 
verde, 
Tamanhos P, M, 
G – 6/7/8/9 – 
Linha 
Profissional – 
Dupla camada 
de proteção.

Luva segurança,  material  100% borracha 
nitrílica,  linha  profissional  –  AF-15, 
composição  látex  nitrílico  e  flocos  de 
algodão, Dimensões aprox: 31cm x 10cm, 
tamanhos  P,  M,  G,  6/7/8/9,  cor  verde, 
aplicação segurança e proteção individual 
(e.p.i.),  forma  anatômica,  modelo  bainha 
proteção punho, sem talco ou amido, tipo 
uso  reutilizável,  material  resistente, 
características  adicionais  flocada, 
anatômica  e  antideslizante,  resistente  a 
agentes  químicos  e  abrasão,  modelo 
palma e dedos antiderrapante. Modelo de 
referência : CA:32069 Embalagem plástica 
contém 1 par de luvas.

unid 40 Mucambo



39 1011

Neutralizador 
de Odores Anti 
Tabaco, frasco 
contém 500Ml 
c/ Pulverizador, 
Fragâncias: 
Ambientes e 
Lavanda

Solução, Despdorizador e Neutralizador de 
odores  anti  tabaco,  composição  álcool 
extra  neutro,  desnaturante,  adjuvante, 
fragrâncias: Ambientes e Lavanda, aspecto 
físico  líquido,  aplicação  aromatizador 
ambiental,  características adicionais reduz 
o odor provocado pelo cigarro, animais e 
alimentos,  prazo  mínimo  validade  36 
meses. Embalagem frasco com borrifador 
– contém 500ml.

unid 100 Start  

40 2026

Odorizador de 
Ambiente 
Spray, tubo 
capacidade 
mínima 360ml 
– Fragrâncias 
Variadas – 6 
em 1

Odorizador  de  ambientes/desodorizador, 
apresentação  aerosol,  composição 
emulsificante,  antioxidante,  fragrância  e 
propelentes,  aplicação  aromatizador 
ambiental,  características  adicionais 
eliminam  odores  desagraveis,  como 
gordura,  cigarro,  umidade,  possui 
tecnologia  6  em 1,  perfuma  o  ambiente, 
fragrância  de  qualidade  e  duradoura, 
essência/  fragrância  variadas,  prazo 
mínimo  validade  24  meses.  Embalagem 
frasco  tubo  aerosol  –  360ml/302g  – 
Referencia – Glade ou Bom Ar

unid 100
Bom  Ar / 

Glade

41 2051

Pá p/ lixo 
plástica – Cabo 
em alúminio, 
revestido com 
plástico, 
extensão cabo 
longo – 
rosqueável 

Pá  coletora  lixo,  material  coletor  plástico 
resistente,  material  cabo  em  alúminio, 
revestido com plástico, Dimensões aprox: 
comprimento cabo 80cm, comprimento pá 
20cm, largura 25cm, modelo sem tampa, 
aplicação limpeza, cabo longo rosqueável, 
características  adicionais  cabo  e  coletor 
em ângulo de 90º

unid 10

42 2060

Pano p/ 
Limpeza - Saco 
de Algodão 
Alvejado, tipo 
extra, cor 
branco, med. 
aprox: 70cm x 
45cm, tecido 
Costurado

Pano-  Saco  p/  limpeza,  material  100% 
algodão,   saco  de  algodão,  tipo  saco 
alvejado  extra,  tamanho  aprox:   70cm  x 
45cm,  cor  branco,  aplicação  limpeza, 
características  adicionais  duplo,  tecido 
costurado, c/ código de barras inserido na 
peça.

unid 50 Copa-limpa 



43 2673

Pano p/ 
limpeza - Saco 
de Algodão, 
tipo  
ATOALHADO, 
cor crú – 
Medindo aprox: 
70cm x 1mt - 

Pano  limpeza,  saco  atoalhado,  material 
100%  algodão,  saco  de  algodão,  tipo 
atoalhado,  tamanho  aprox:   0.70cm 
x1.00mt, cor crú, características adicionais 
lavado,  pré-amaciado,  bordas  com 
acabamento  costura  reta,  aplicação 
limpeza geral, alta absorção, para todo tipo 
de  piso,  c/  código  de  barras  inserido  na 
peça. 

unid 100 Copa Limpa 

44 2087

Papel Higiênico 
Folha Dupla pct 
4x1 – 30mt 
x10cm cor 
Branco/Macio 
(odor Neutro) – 
Boa Qualidade

Papel  higiênico,  material  100%  celulose 
virgem, comprimento 30mt, largura 10cm, 
tipo  gofrado  e  picotado,  quantidade  tipo 
folhas  dupla,  cor  extra  branco, 
características  adicionais  extra  macio  e 
sem perfume( odor neutro), alta absorção, 
maciez,  não  reciclado,  alta  qualidade. 
Embalagem pacote contém 4 rolos x 1 - 
Fardo fechado contém 16 rolos X 4

pct 20 Mili

45 2089

Papel Higiênico 
Rolão 
Institucional –
100% Celulose 
Virgem 
Institucional – 
para dispenser 
– Rolão 300mts 
– Embalado 
8x1 ,Super 
Branco, Macio, 
Extra-Luxo, 
Premium , 
Biodegradável 
– 1ª Qualidade 
– Alta Macies 
Resistência e 
Absorção

Papel  higiênico  p/  dispenser  de  1ª 
qualidade,  gofrado,  Biodegradável,  cor 
branca,  neutro,  medindo  9,cmx300  , 
gramatura  30g/m²,  espessura  de 
0,095Micron,  composto  de  100%  de 
celulose  virgem,  com PH Neutro,  Tubete 
med:  no  máximo  6,0  cm  de  diâmetro, 
largura  do  rolo  entre  8,0  e  10  cm  em 
embalagem  Contém  08  rolos  de  300mt, 
totalizando  2400mts  .  Com  Laudo 
Microbiologico  conforme  Portaria  M.S  Nº 
1.480 De 31/12/90.

pct 60

Nobre 
Goedert / 

Globo 
Premium

46 2102

Papel Toalha 
Tipo Interfolhas 
– material 
100% Celulose, 
2 dobras, cor 
extra branco, 
não reciclável, 
boa qualidade 

Toalha  de  papel,   interfolhada,   material 
100%  fibra  celulose  virgem,  folha  dupla, 
papel  alta  alvura,  tipo  folha  2  dobras, 
quantidade  de  toalha  1000  folhas, 
comprimento  21cm,  largura  21cm,  cor 
extra branco, não reciclado, características 
adicionais  alta  resistência,  alto  poder  de 
absorção,  macia,  extra  luxo,  gramatura 

pct 250
Nobre / 
Notável 
premium



–Premium - 
Pct.1.000 
folhas – Med: 
Comprimento 
Mínimo 
aproximado, 
20cm x 20,5cm 
Largura/ 
21cmx21cm

mínima 28 g/m ou superior, sem perfume, 
resistente  à  tração  quando  puxado  do 
dispensador de papel toalha com as mãos 
molhadas,  aplicação  em  toaletes. 
Embalagem  pacote  ou  caixa  com  250 
folhas 4x1 – totalizando 1.000 folhas em 
cada  pacote.  Possuir  CERFLOR 
(Certificação Florestal) ou FSC – Conselho 
de Manejo Florestal em conformidade com 
a  Norma  ABNT  NBR  14790/2011. 
Embalagem  papel  kraft  premium  ou 
plástico de alta resistência

47 2616

Reservatório p/ 
saboneteira (p/ 
sabonetes) – 
Refil – 
capacidade 
800ml, c/ bico, 
dispositivo p/ 
sucção do 
sabonete 
através de 
borracha, cor 
transparente

Reservatório  para  sabonete  –  Refil, 
capacidade 800ml, tipo de material plástico 
resistente,  cor  transparente,  com  valvula 
plástica para fechamento, com dispositivo 
p/  sucção  do  sabonete  através  de 
borracha,  aplicação  na  reposição  da 
saboneteira  de  parede,  utilizados  para 
sabonetes líquidos ou álcool em gel para 
higienização  das  mãos,  sabonetes  com 
viscosidade  superior  à  1500  CPS,  ref: 
c19120-  Dimensões  aproximadas: 
11x11x10,5cm, possui código de barras na 
embalagem.

unid 15 Premisse

48 2643

Rodo de 
Limpeza 
plástico – 
40cm, c/ 02 
borrachas firme 
em EVA – Cabo 
em aço 
revestido em 
plástico, 
encaixe 
plástico 
rosqueável 
resistente  – c/ 
alça plástica 
reforçado

Rodo de  Limpeza,  material  cabo  de  aço 
revestido  em  plástico,  com  alça  plástica 
reforçado,  encaixe  plástico  rosqueável 
resistente,  comprimento  mínimo  do  cabo 
1.20mts,  comprimento  do  rodo  (suporte) 
40cm, quantidade de borrachas 2  firmes 
de  E.V.A,  composição:  Polipropileno, 
máster, aço e E.V.A, aplicação limpeza

unid 15 Santa Maria 

49 2644

Rodo de 
Limpeza 
plástico – 
60cm, c/ 2 
borrachas firme 
em EVA – Cabo 

Rodo  de  Limpeza,  material  cabo  de  aço 
revestido  em  plástico,  com  alça  plástica 
reforçado,  encaixe  plástico  rosqueável 
resistente,  comprimento  mínimo  do  cabo 
1.20mts,  comprimento  do  rodo  (suporte) 
60cm, quantidade de borrachas 2  firmes 

unid 25 Santa Maria 



em aço 
revestido em 
plástico, 
encaixe 
plástico 
rosqueável 
resistente  – c/ 
alça plástica 
reforçado

de  E.V.A,  composição:  Polipropileno, 
máster, aço e E.V.A, aplicação limpeza

50 2664

Sabão em 
Barra – Peso 
200g barra, tipo 
c/ glicerina, 
neutro, formato 
retangular, cor 
amarelo claro, 
pct 5x1, sem 
perfume – Boa 
Qualidade

Sabão  barra  composição  básica  sais  + 
ácido  graxo,  coadjuvante,   glicerina, 
agente  antirredepositante,   tipo  com 
glicerina, neutro,  aplicação para todo tipo 
de limpeza, características adicionais sem 
perfume,  formato  retangular,  cor  amarelo 
claro,  durabilidade  e  rendimento  maior, 
testado  dermatologicamente.  Embalagem 
pacote 5 unidades de 200gr – peso líquido 
pacote fechado 1Kg

unid 30 Ypê 

51 2667

Sabão em Pó 
Concentrado 
4Kg rende 5Kg, 
lava roupas 
concentrado –   
biodegradável,  
Perfume  Boa 
Qualidade

Sabão  em  pó,  composição  água,  alquil 
benzeno sulfato de sódio, corante, carga, 
branqueador  óptico,  sequestrante, 
enzimas,  agente  antirredepositante, 
fragancia,  aspecto  físico  pó,  aplicação 
lavar  roupas,  limpeza  geral,  aditivos 
alvejante  e  amaciante,  odor  primavera, 
características  adicionais  biodegradável, 
enzimas ativas, amaciante, remove e limpa 
sujeiras  mais  difíceis,  perfumado,  com 
melhor rendimento, prazo mínimo validade 
02  anos.  Embalagem pacote  4kg  Rende 
5Kg. Rende 55 Lavagens

Pct 70
Tixan / 

Brilhante / 
Omo



52 2669

Sabonete 
Líquido 
Perolado, 
Higienização 
da Pele, c/ 
agentes 
hidratante e 
emolientes, 
fragância 
suave, Erva 
Doce - Galão 
5Lt 

Sabonete  líquido,  aspecto  físico  liquido 
viscoso cremoso perolado (transparente) , 
composição:  contém  acidez  PH  Neutro, 
lauril  sulfato  de  sódio,  fragrância  suave, 
aplicação  em  saboneteira  para  sabonete 
líquido,  indicado  para  todos  os  tipos  de 
peles,  hipoalergenica,  características 
adicionais  remove  o  excesso  de 
oleosidade, ideal para uso em saboneteira, 
aroma  perolado  erva  doce.  Embalagem 
com tampa e lacre – galão 5Lts. Validade 
mínima 02  anos,  deverá  apresentar  data 
de fabricação impressa na embalagem.

unid 25 Start 

53 1358

Saboneteira de 
mesa, Frasco, 
plástico com 
pressão, 
capacidade 
500ml, corpo 
plástico 
reforçado e 
resistente 
transparente, 
bico dosador 
rosqueável cor 
cinza, 
aplicação uso 
sabonete 
líquido e álcool 
em gel p/ 
higienização 
das mãos.

Saboneteira  de  mesa,  Frasco,  material 
suporte plástico, corpo plástico reforçado e 
resistente transparente, capacidade 500ml, 
bico  dosador  rosqueável  cor  cinza, 
aplicação uso sabonete líquido e álcool em 
gel  p/higienização  das  mãos, 
características adicionais c/ dispositivo em 
mola  p/  sucção  do  sabonete  ou  álcool, 
medidas aproximadas: altura 20cm frasco 
completo,  formato:  4  faces  aprox:  02 
faces(lados)6cm,  02  faces(lados)  5cm, 
Refil(canudo  do  bico):  aprox.14cm  – 
transparente, c/ código de barras inserido 
na peça(embalagem) – contém 01 frasco- 
granel,  refrência  de  modelo:  SuperPro 
SP9708 ou similar.

unid 40 Bettanin 



54 2674

Saco p/ lixo em 
polietileno 
100% 
reciclável, 
capacidade 
nominal 100Lt 
– em rolo c/20 
unds, cor preto 
– Dim. Aprox: 
75cm X 
1,05cm, tipo E, 
classe 1 

Saco  plástico  lixo,fabricado  a  partir  de 
materiais  reciclados,  material  polietileno, 
capacidade  nominal  100lts,  cor  preto, 
apresentação  peça  única  em  rolo, 
Dimensões  aprox:  largura  0.75cm,  altura 
1.05mt, Espessura 0.10 Micra, tipo classe 
1, aplicação coleta de lixo, resíduo normal, 
características adicionais reforçado, fundo 
resistente,  Reciclável,  Normas  Técnicas 
NBR  9190  E  9191.  Embalagem  Rolo 
plástico 20.0kg contém 20 sacos. Constar 
data de fabricação impressa

pct 250 Rede adão 

55 2675

Saco p/ lixo em 
polietileno 
100% 
reciclável, 
capacidade 
nominal 30Lt – 
em rolo c/50 
unds, cor preto 
– Dim. Aprox: 
59cm X 62cm, 
tipo Classe 1 – 
Tipo B

Saco  plástico  lixo,  fabricado  a  partir  de 
materiais  reciclados,  material  polietileno, 
capacidade  nominal  30ts,  cor  preto, 
apresentação  peça  única  em  rolo, 
Dimensões  aprox:  largura  0.59cm,  altura 
0.62cm, Espessura 0.10 Micra, tipo classe 
1, aplicação coleta de lixo, resíduo normal, 
características adicionais reforçado, fundo 
resistente,  Reciclável,  Normas  Técnicas 
NBR  9190  E  9191.  Embalagem  Rolo 
plástico  6.0kg contém 50  sacos.  Constar 
data de fabricação impressa.

pct 150 Rede adão 

56 2676

Saco p/ lixo em 
polietileno 
100% 
reciclável, 
capacidade 
nominal 50Lt – 
em rolo c/30 
unds, cor preto 
– Dim. Aprox: 
63cm X 80cm, 
tipo C, classe 1 

Saco  plástico  lixo,fabricado  a  partir  de 
materiais  reciclados,  material  polietileno, 
capacidade  nominal  50lts,  cor  preto, 
apresentação  peça  única  em  rolo, 
Dimensões  aprox:  largura  0.63cm,  altura 
0.80cm, Espessura 0.10 Micra, tipo classe 
1, aplicação coleta de lixo, resíduo normal, 
características adicionais reforçado, fundo 
resistente,  Reciclável,  Normas  Técnicas 
NBR  9190  E  9191.  Embalagem  Rolo 
plástico 10.0kg contém 30 sacos. Constar 
data de fabricação impressa.

pct 200 Rede adão 



57 3119
Vassoura de 
Palha c/ cabo 
de Madeira

Vassoura,  material  cerdas palha, material 
cabo madeira,  comprimento cabo mínimo 
90, diâmetro (espessura) mínimo do cabo 
2.5cm,  formato  cabo  cilíndrico, 
comprimento  cerdas(palhas)  mínimo 
65cm,  características  adicionais  cabo 
longo,  tufo  de  palhas  bem  distribuídas 
(volumosa), aplicação limpeza em geral

unid 80

58 3121

Vassoura de 
Pêlo Sintético – 
Base Plástica 
reforçada e 
resistente, 
Cabo metal 
Revestido em 
Plástico – 
Cerdas em pêlo 
Sintético, 
medida aprox: 
comprimento 
mínimo Cepa 
30cm 

Vassoura,  material  cerdas  pêlo  Sintético, 
material  cabo  de  metal  revestido  em 
plástico,  com  alça  plástica,  rosqueável, 
comprimento  mínimo  do  cabo  1.20mts, 
material  cepa(base)  plástico  reforçado  e 
resistente,  comprimento  miníma  cerdas 
7cm,   tufos  de  cerdas  mínima  70, 
características  adicionais  comprimento 
mínimo da cepa 30cm, cerdas resistentes 
e  não  embolam,  também  angulada, 
aplicação  limpeza  em  geral,  para  uso 
interno  e  pisos  lisos.  Modelo  de 
Referência: V-09 ou Similar.

unid 20

59 3124

Vassourinha 
Pincel 
Vassoura 
Sanitária –c/ 
cerdas de 
nylon, cabo de 
polipropileno 
reforçado, sem 
suporte

Vassourinha,  pincel  vassoura  sanitária, 
material  cerdas  de  nylon,  cabo  de 
polipropileno  resistente  e  reforçado, 
aplicação  limpeza  vaso  sanitário, 
características  adicionais  corpo  plástico, 
cabeça formato arredondado, sem suporte

unid 30

OBS.:  A indicação de marca ou nos de produtos melhor qualidade na descrição aos de 
referência dos itens é apenas orientativa, para que atendam a empresa às especificações 
a  licitante  poderá  exigir  unidades  e  produtos  que  apresentem  padrão  de  qualidade  e 
desempenho equivalentes.

8. Levantamento de mercado

8.1. Trata-se de produto de consumo comum. Há várias empresas do ramo na região.
8.2.  No  âmbito  da  administração,  diversos  órgãos  fazem  aquisição  de  materiais  de 
Limpeza e higienização, para atendimento de suas demandas.



8.3.  A estimativa  preliminar  de  preços  foi  através da obtenção de preços públicos  em 
contratações de outros órgãos e de coleta de preços de mercado, e em sítios eletrônicos  
especializados.
8.4. Para essa estimativa, as pesquisas realizadas no âmbito da Câmara De Jataí são 
realizadas mediante a utilização dos seguintes parâmetros: painel de Preços; contratações 
similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) 
dias anteriores à data da pesquisa de preços; pesquisa publicada em mídia especializada, 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora 
de acesso; ou pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

9. Estimativa de preços

9.1. As pesquisas de preços em diversos fornecedores e contratações oficiais do governo, 
foram  necessárias  para  cálculo  da  média  dos  preços,  que  será  utilizada  como  preço 
referencial.
9.2.  Valor estimado da contratação é de aproximadamente: R$ 68.269,10(sessenta e oito 
mil, duzentos e sessenta e nove reais e dez centavos).

10. Descrição da Solução como um todo

10.1. Aquisição de materiais de higiene e limpeza, será por meio de pregão eletrônico, para  
atender as necessidades do município, este que visa desenvolver as suas atividades em 
prol  da  coletividade,  com  vigência  da  contratação  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser 
prorrogada por mais 12 (doze) meses.

10.2. As compras para reabastecimento do almoxarifado são rotineiras e os itens variam 
pouco de um ano para outro. Isso favorece a utilização do recurso do sistema de registro 
de preços, uma vez que nesse sistema a licitação é para registrar o preço e o produto será 
adquirido quando houver necessidade

10.3.  Os  materiais  objeto  desta  contratação  são  bens  comuns,  considerando  que  os 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado.

11. Justificativa para o parcelamento ou não da contratação

11.1. É possível a divisão do objeto em partes autônomas, ou seja, em itens, permitindo 
assim  a  economia  de  escala,  sem  prejuízo  à  sua  funcionalidade  ou  à  qualidade  dos 
produtos.
11.2. Não há complexidade na gestão de múltiplos contratos para o fornecimento dos itens 
licitados.



11.3.  O  parcelamento  em  itens  permite  um  maior  número  de  licitantes,  reduz  a 
concentração de mercado,  aumenta a concorrência e permite  a obtenção de melhores 
ofertas de preços.

12. Vigência

12.1. A vigência do contrato será de 12 meses e terá início na data de sua assinatura,  
podendo ser prorrogada por igual período.

13. Resultados pretendidos com a contratação

13.1. Busca da melhor relação custo-benefício, considerando não apenas o menor preço, 
mas também a qualidade, durabilidade e custos operacionais/manutenção dos bens ou 
serviços contratados.
13.2. Otimização do uso da força de trabalho.
13.3. Racionalização do uso de materiais, evitando desperdícios.

14.  Capacitação  dos  servidores  designados  para  as  atividades  de  fiscalização  e 
gestão contratual

14.1. A Câmara zela pela capacitação dos servidores designados para as atividades de 
fiscalização  e  gestão  dos  seus  contratos,  através  de  formação  continuada  de  seus 
servidores através de cursos realizados  anualmente,  com empresas especializadas em 
licitação e cursos oferecidos pelo TCM-GO.

15. Contratações correlatas e/ou interdependentes

15.1.  Não  há  contratações  correlatas  com  a  aquisição  de  material  de  limpeza  e 
higienização, tampouco contratação interdependente.

16. Descrição de possíveis impactos ambientais e suas medidas mitigadoras

16.1. Para a contratação de materiais de limpeza, produtos de higienização, é fundamental 
considerar  os  possíveis  impactos  ambientais  que  essa  aquisição  pode  gerar,  em 
consonância  com  as  diretrizes  de  sustentabilidade  da  administração  pública.  O  uso 
contínuo  de  produtos  de  limpeza  e  descartáveis  acarreta  potenciais  riscos  ao  meio 
ambiente,  como  a  geração  de  resíduos  sólidos  não  biodegradáveis,  a  emissão  de 
substâncias químicas poluentes e o consumo elevado de recursos naturais para produção 
e embalagem dos itens.



16.2. Medidas como reutilização de materiais sempre que possível; implantação e adesão 
a  programas de reciclagem e coleta  seletiva;  preferência  por  fornecedores locais  para 
reduzir  emissões  de  gases  de  efeito  estufa;  escolha  de  produtos  com  embalagens 
recicláveis  ou  biodegradáveis,  são  algumas  das  medidas  de  mitigação  dos  possíveis 
impactos ambientais.

17. Adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

17.1. Considerando a evidente necessidade de Materiais de  Limpeza e higienização da 
Câmara Municipal de Jataí e considerando que há recursos orçamentários alocados para 
atender as despesas da presente contratação, considerando que a presente contratação é 
tecnicamente e economicamente viável, considerando a clareza da necessidade do objeto 
a ser contratado, comparando os benefícios potenciais da contratação frente aos custos 
estimados,  que  demonstram que  o  registro  de  preços  é  a  solução  mais  vantajosa  ao 
interesse público, conforme demonstrado anteriormente, conclui-se pela total viabilidade da 
aquisição pretendida, e manifesta-se favoravelmente a continuidade do processo.



ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

(Local e data)

À Câmara Municipal de Jataí
REF.: PREGÃO (PRESENCIAL) n.º _____/_____
PROCESSO ADMINISTRATIVO: ______/_____
Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas. nossa proposta de preços relativa para eventual  
aquisição __________________________, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Jataí, 
mediante  demanda para  o exercício  de 2025,  localizada na Praça da Bandeira,  96  –  Centro – Jataí-GO, 
conforme especificações e características mínimas constantes no Anexo I – Termo de Referência, do Edital  
Pregão Presencial n° ____/_____ discriminados a seguir:

ESPECIFICAÇÕES: 

MODELO DA TABELA PUBLICADO EM ANEXO

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.

Atenciosamente,

.                        Ass. do Representante Legal  _____________
Nome por extenso do Representante Legal 

Cargo e Função:

(Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante)



ANEXO III

MODELO – EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

D E C L A R A Ç Ã O

Ref.: (identificação da licitação)

.................................,  inscrito  no  CNPJ  n°...................,  por  intermédio  de  seu 
representante  legal  o(a)  Sr(a)....................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade 
no............................  e  do  CPF no .........................,  DECLARA,  para  fins  de  cumprimento  do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e 
mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) .

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

............................................................

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)



ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa  .................................................,  inscrita  no  CNPJ nº..............................., 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins 
legais,  sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como 
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  nas  condições  do  Estatuto  Nacional  da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 
de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra  
nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar.

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

________________________________________________
Representante Legal



ANEXO V

M O D E L O

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

A  empresa  _______________________________________________________, 
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ______________________,  sediada  no  endereço 
____________________________,  telefone/fax nº  ______________________,  por  intermédio 
do  seu  representante  legal  Sr(a).  _______ 
_________________________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de 
Identidade  nº  ______________  e  do  CPF  nº  _____________________,  DECLARA que  a 
empresa  atende  a  todos  os  requisitos  de  habilitação  para  participação  em  procedimentos 
licitatórios,  bem  como  RESPONSABILIZA-SE  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante.

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

_____________________________
Representante Legal



ANEXO VI
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/_____

ATA DE REGISTRO DE PREÇO ____/_____

Objeto: REGISTRO DE PREÇO, para eventual aquisição de Materiais de Higienização e 
Limpeza, para suprir e repor o estoque do almoxarifado da Câmara Municipal de Jataí.

 Às  09:01 horas do dia  11 de setembro de 2025, reuniram-se na Sala de Reuniões da 
Câmara Municipal de Jataí – GO, estabelecida na Praça da Bandeira, s/n, Centro – Jataí-
GO, inscrita no CNPJ sob o nº nº 24.858.805/0001-39, representada pela Pregoeira, Sra. 
Juliana Paula Chaves Furquim, brasileira, portadora do CPF/MF nº  873.757.451-53, e os 
membros da Equipe de Apoio Eula Alves Costa e Cássia Lopes de Souza, designados pela 
Portaria  045/2025,  com base  na  Lei  14.133/2021,  em face  das  propostas  vencedoras 
apresentadas  no  Pregão  010/2025,  cuja  ata  e  demais  atos  foram  homologados  pela 
autoridade administrativa, exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 
CONTRATADAS 

O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES CONTRATADAS, 

EMPRESA I
Nome:  
CNPJ: 
Endereço:  
Fone:
E-mail:
Representante: 

visando o REGISTRO DE PREÇO, para eventual aquisição de Materiais de Higienização e 
Limpeza, para suprir e repor o estoque do almoxarifado da Câmara Municipal de Jataí, 
para o período de 2025.



Parágrafo  único:  A presente  Ata  de  Registro  de  Preços  constitui-se  em  documento 
vinculativo  e  obrigacional  às  partes,  com  característica  de  compromisso  para  futura 
contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:
I.  assinar o contrato de fornecimento com a CÂMARA no prazo máximo 07 (sete) dias, 
contados da solicitação formal.
II. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pela CÂMARA, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata. 
III.  reapresentar  sempre,  à  medida  que  forem  vencendo  os  prazos  de  validade  da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial nº 010/2025.
IV.  prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.
V.  ressarcir os eventuais prejuízos causados à CÂMARA ou a terceiros, provocados por 
ineficiência  ou  irregularidades  cometidas  na  execução  das  obrigações  assumidas  na 
presente ARP.
VI.  responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas,  tais  como:  salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, 
a  CÂMARA  isenta  de  qualquer  vínculo  empregatício,  responsabilidade  solidária  ou 
subsidiária.
VI.  pagar,  pontualmente,  os  seus  fornecedores  e  as  obrigações  fiscais  com  base  na 
presente ata, exonerando a CÂMARA de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal  
pagamento.
VIII.  manter o prazo de garantia e, contado da data da entrega definitiva dos bens, na 
forma  prevista  no  anexo  (I)-  Termo  de  Referência,  do  edital  do  Pregão  Eletrônico nº 
010/2025.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será 
de 12 meses, podendo ser prorrogada pelo mesmo período.

DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA:  O preço registrado,  a  quantidade e o  fornecedor  dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:



DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações da CÂMARA, entre outras:
I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, providenciando 
a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades 
da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes desta Ata;
II.  observar  para  que,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  sejam  mantidas  todas  as 
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a  sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas;
III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
Órgão Gerenciador;
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial da CÂMARA, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores – Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA:  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidos  no  edital  do 
Pregão Eletrônico nº 010/2025, a CÂMARA/ÓRGÃO GERENCIADOR, visando alcançar a 
quantidade de bens pretendida,  poderá  contratar  concomitantemente  com um ou mais 
fornecedores  que  tenham  seus  preços  registrados,  respeitando-se  a  capacidade  de 
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados. 

CLÁUSULA SÉTIMA:  O Registro  de  Preços efetuado  não obriga  a  CÂMARA/ÓRGÃO 
GERENCIADOR a firmar as contratações nas quantidades estimadas,  podendo ocorrer 
licitações  específicas  para  o  objeto,  sendo  assegurada  ao  detentor  do  registro  a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA OITAVA:  A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada 
pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante 
a assinatura deste.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 



CLÁUSULA NONA: A CÂMARA pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens 
de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue mediante 
a  apresentação  da nota  fiscal/fatura  correspondente  dos bens entregues,  devidamente 
atestada pelo setor responsável, em até 05 (Cinco) dias, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA  DÉCIMA:  O  pagamento  será  efetuado  através  de  depósito/transferência 
bancário(a), mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os 
documentos pertinentes.  O documento fiscal  deverá estar  acompanhado dos seguintes 
documentos:
Parágrafo Primeiro 
a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAÍ
b) Certidão Negativa de Débito – CND do INSS; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
Parágrafo Segundo:  O documento fiscal não aprovado pela CÂMARA será devolvido à 
CONTRATADA para  as  devidas  correções,  passando  a  contar  novos  prazos  previstos 
nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Parágrafo  Primeiro:  os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de 
eventual  redução daqueles  praticados  no mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos 
materiais registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador desta ATA, promover as negociações 
junto aos fornecedores registrados. 
Parágrafo Segundo:  Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
I.  convocar  o  fornecedor  registrado  para  negociação  de  redução  de  preços  e  sua 
adequação ao praticado no mercado; 
II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 
III.  convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 
Parágrafo Terceiro:  Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: Quando os preços 
registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Órgão Gerenciador deverá: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 
I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 
II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 



III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, 
sem justificativa aceita pela CÂMARA; 
IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;
V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 
ao praticados no mercado;
VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar 
a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu 
origem à está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pela CÂMARA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante 
a validade desta

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA:  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  a  CÂMARA 
poderá,  garantido o devido processo legal,  a  ampla defesa e o contraditório,  aplicar  à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
I. advertência; 
II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 
III.  suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a CÂMARA, pelo prazo de até 6 (cinco) anos; 
IV.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
ou  até  que  seja  promovida  a  sua  reabilitação  perante  a  autoridade  que  aplicou  a 
penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  A penalidade  de  advertência  poderá  ser  aplicada  nos 
seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:
I.  descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para a 
CÂMARA; 
II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade 
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade;
III.  pequenas  ocorrências  que  possam  acarretar  transtornos  no  desenvolvimento  dos 
serviços da CÂMARA;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta não 
impede que a CÂMARA rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima 



Quarta, em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o 
contraditório da PROMITENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela CÂMARA;

Parágrafo  Primeiro:  Inexistindo  pagamento  devido  pela  CÂMARA,  ou  sendo  este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 
10 (dez) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 
Parágrafo  Segundo:  Não  se  realizando  o  pagamento  nos  termos  acima  definidos,  a 
CÂMARA poderá,  se  houver,  valer-se  do  valor  dado  em  garantia  e,  não  sendo  este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa 
e premeditada da CONTRATADA em prejuízo da CÂMARA, evidência de atuação com 
interesses  escusos  ou  reincidência  de  faltas  que  acarretem  prejuízos  à  CÂMARA ou 
aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 
Parágrafo  único:  A penalidade  prevista  nesta  cláusula  é  de  competência  do  ÓRGÃO 
GERENCIADOR,  facultada  à  contratada  o  devido  processo  legal,  a  ampla  defesa  e 
contraditório,  no  prazo de 10 (dez)  dias  úteis,  contados da data  da abertura  de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante 
prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, 
respeitadas  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº.  º 
14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente  de  adesão,  desde  que  não  prejudique  as  obrigações  presentes  e  futuras 
decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.



CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro  de  preços para o  órgão gerenciador  e  órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 
interpretação  serão  sanadas  de  acordo  com  o  que  dispuserem  o  Edital  do  Pregão 
Eletrônico nº  010/2025 e  as  propostas  apresentadas  pelas  CONTRATADA(S), 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.
 
CLÁUSULA  VIGÉSIMA  QUARTA:  O  presente  registro  decorre  de  adjudicação  às 
PROMITENTE(S)  CONTRATADA(S)  dos  objetos,  cujas  descrições,  quantidades  e 
especificações  constam  no  Termo  de  Referência  –  Anexo,  do  Pregão  Eletrônico nº 
010/2025 conforme decisão da Pregoeira da CÂMARA, e homologação feita pelo senhor 
Presidente.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  QUINTA:  Caberá  ao  Órgão  Gerenciador  da  CÂMARA  o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA:  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  deste  Município,  para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

PUBLIQUE-SE.
Jataí, 28de agosto de 2025

Marcos Patrick de Castro Gomes
Presidente

______________________________
Licitante
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